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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2025 

 

 

PREÂMBULO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2025 

Processo n° 003049/2025 de 30 de julho de 2025. 

Origem: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SMECT 

ID CidadES Contratação nº.: 2025.048E0700001.01.0011 

 
Contratação de empresa especializada para a construção da creche do Centro Municipal de 
Educação Infantil Sítio do Pica-Pau Amarelo, Tipo I – TERMO DE COMPROMISSO N° 
964303/2024/FNDE, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia do 
município de Montanha/ES, conforme as especificações contidas na planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, memorial de cálculo e projeto arquitetônico. 

 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 26/08/2025 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia 10/09/2025 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 10/09/2025 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Até dia 05/09/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública  observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

 
LOCAL: Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@montanha.es.gov.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
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O MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.174.051/0001-96, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com os anexos do presente edital, 

regendo- se, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 

4.596/2023, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a construção da creche 

do Centro Municipal de Educação Infantil Sítio do Pica-Pau Amarelo, Tipo I – FNDE, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia do município de Montanha/ES, conforme as 

especificações contidas na planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, 

memorial de cálculo e projeto arquitetônico. 

 
1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme planilha orçamentária 

constante no Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a 

compõem. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

na plataforma eletrônica Portal de Compras Publicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 
 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/)
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
2.6. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.9. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
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entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.11. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto neste Edital. 

 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
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assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor total da planilha orçamentária 

Obs: Será apresentada a planilha orçamentária detalhada em valores unitários, 

e valores com o BDI, por parte da empresa arrematante após declarada vencedora do 

certame. 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação da planilha 

orçamentária do projeto; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 

que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle, como os Tribunais 

de Contas do Estado e da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 
4.12. Apenas a licitante vencedora deverá apresentar a Proposta de preços detalhada, com todos 

os itens, valores unitários e demais complementos, via sistema eletrônico, após encerrada 

a fase de disputa, que serão submetidas a análise e aprovação do Setor de Engenharia. 

 
4.13. A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária 

nos termos definidos na Resolução Nº 366, de 22 de novembro de 2022, TC/ES. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE  LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto para a contratação. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes  apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances 

sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.15. Não serão aceitos dois  ou mais  lances  de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
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de dezembro de 2009. 
 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 
5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento,tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 
5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
5.22.5. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.22.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de  Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
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independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.10.4. Apenas a licitante vencedora deverá apresentar a Proposta de preços detalhada, com todos 

os itens, valores unitários e demais complementos, com as respectivas composições 

analíticas de custos unitários, bem como detalhamento de cálculo do BDI, via sistema 

eletrônico, após encerrada a fase de disputa, que serão submetidas a análise e aprovação do 

S.etor de Engenharia desta Municipalidade. 

 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 
6.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. Os documentos de Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, está referenciados no item 

11.2.1 do Projeto Básico anexo I deste edital; 
 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado pelo Setor de Engenharia, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.10. A HABILITAÇÃO SERÁ VERIFICADA POR MEIO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação/Comissão. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
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os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
7.13. A verificação da habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 
 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
7.20. – DAS DECLARAÇÕES: 

 
7.20.1. Apresentar as seguintes declarações, que poderão ser apresentadas em 
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separado ou conjuntamente: 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório (atendimento 
ao disposto no inciso VI do art. 67 da Lei 14.133/2021). 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

e) Declaração de que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
conforme realização devistoria prévia OU Declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, caso 
opte pela não realização de visita técnica. 

f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

g) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

i) ATESTADO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES RELATIVAS A NATUREZA DA OBRA OU SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

8.1.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 

contados a partir do registro, pelo Agente de Contratação da abertura de prazo para 

manifestação, no chat do sistema eletrônico. 

8.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 
8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspulbicas.com.br. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

http://www.portaldecompraspulbicas.com.br/
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declaração falsa durante a licitação; 

9.1.6. Fraudar a licitação, 
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda 

 
9.10. da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 
9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 
9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
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do certame. 

 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pela plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem  o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br.) ou https://montanha-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no Setor de Licitação, localizada na Praça Osvaldo Lopes, s/n, Centro, MontanhaES, 

CEP: 29.890-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I - Projeto Básico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://montanha-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34
https://montanha-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34
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ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO III - Declaração Unificada 

ANEXO IV - Atestado De Vistoria Ou Declaração De Pleno Conhecimento Das Condições Relativas 

A  Natureza Da Obra Ou Serviços A Serem Executados 

ANEXO V - Planilha Orçamentaria  

ANEXO - Cronograma Físico Financeiro  

ANEXO - Memorial Descritivo  

ANEXO - Projetos 

 
Montanha/ES, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 

Társis Dellano Ferreira Wyatt 

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I   - PROJETO BÁSICO  

  

  

  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE DO PICA 

PAU AMARELO ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFANCIA – FNDE, NO MUNCIPIO DE 

MONTANHA-ES. 
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1. APRESENTAÇÃO  

 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia apresenta o Projeto Básico para Contratação de 

empresa para a construção da Creche do Pica Pau Amarelo, localizada em Montanha/ES. 

 

 O Projeto Básico visa ainda esclarecer as empresas participantes do processo de contratação quanto aos seus 

direitos e obrigações, identificando os tipos de serviços a executar e estabelecendo as diretrizes gerais para sua 

execução, definindo critérios de execução, materiais e equipamentos a incorporar aos serviços, bem como suas 

especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento. Todas as exigências da 

Contratante contidas neste Projeto Básico serão consideradas como de conhecimento das empresas 

interessadas que apresentarem propostas, fixando as normas a serem observadas e definindo as especificações 

técnicas que orientarão o desenvolvimento dos serviços.  

 

 

2. DECLARAÇÃO DO OBJETO  

 

2.1 -  Do Objeto   

Contratação de empresa para a construção da Creche do Pica Pau Amarelo, localizada em Montanha/ES. 

2.2 – Quantitativos  

Os quantitativos contratados serão de acordo à planilha orçamentária em anexo, no qual foi elaborada 

baseando-se nas demandas a realização da obra e nos projetos executivos.  

Os valores unitários para a execução dos serviços tiveram suas composições extraídas dos sistemas públicos 

de preço de referência.  

Quando inexistência da composição nos sistemas públicos de preço de referência, a mesma foi elaborada 

através dos preços dos insumos e serviços neles existentes.  

2.3 – Vigência contratual  

2.3.1 – O prazo de vigência do contrato será de 20 (vinte) meses, a contar da data de publicação.  

2.3.2 – O prazo de vigência do contrato é superior ao tempo de execução dos serviços pelos seguintes 

motivos:  
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a) Amparar a necessidade de se prorrogar o prazo de execução, no caso de intercorrência na execução 

de algum serviço, não sendo a contratada a responsável, limitado ao prazo de vigência do contrato.  

b) Propiciar tempo hábil para que sejam realizados serviços burocráticos, tais como, pagamentos de 

medição e de reajuste, quando necessário, ou ainda, realização de correções por parte da contratada.  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

3.1 – Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas no apenso I 

(pedido de compras), deste Projeto Básico.  

 

CÓDIG
O 

DISCRIÇÃO QTD UND 
QTD Valor 

Serviço 
Fornecimento e instalação de placa de obra 
com chapa galvanizada e estrutura de madeira. 
af_03/2022_ps 

6,48 m2 6,48 R$ 3.779,78 

Serviço Tapume com telha metálica. af_03/2024 501,60 m2 501,60 R$ 59.138,64 

Serviço 

Entrada de energia elétrica, aérea, trifásica, com 
caixa de embutir, cabo de 10 mm2 e disjuntor 
din 50a (não incluso o poste de concreto). 
af_07/2020 

1,00 un 1,00 R$ 2.558,69 

Serviço Ligação provisória de água e esgoto 1,00 un 1,00 R$ 4.286,46 

Serviço 
Locação convencional de obra, utilizando 
gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 
2,00m - 2 utilizações. af_03/2024 

254,00 m 254,00 R$ 22.913,34 

Serviço Administração local tipo 1 1,00 un 1,00 R$ 480.525,00 

Serviço 

Locacao de container 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, 
com 1 sanitario, para escritorio, completo, sem 
divisorias internas (nao inclui 
mobilizacao/desmobilizacao) 

10,00 mês 10,00 R$ 16.912,60 

Serviço 

Locacao de container 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, 
para escritorio, sem divisorias internas e sem 
sanitario (nao inclui 
mobilizacao/desmobilizacao) 

10,00 mês 10,00 R$ 13.747,50 

Serviço Locacao de container 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, 
para sanitario, com 4 bacias, 8 chuveiros,1 

10,00 mês 10,00 R$ 20.529,80 
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lavatorio e 1 mictorio (nao inclui 
mobilizacao/desmobilizacao) 

Macros
serviço 

Movimento de Terra para Fundações       

Serviço 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, 
vegetação e pequenas árvores (diâmetro de 
tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras. af_03/2024 

2.925,
00 

m2 
2.925,0

0 
R$ 2.632,50 

Serviço 

Aterro mecanizado de vala com escavadeira 
hidráulica (capacidade da caçamba: 0,8 m³ / 
potência: 111 hp), largura até 2,5 m, 
profundidade até 1,5 m, com solo argilo-
arenoso. af_08/2023 

585,00 m3 585,00 R$ 57.306,60 

Serviço 

Escavação mecanizada para bloco de 
coroamento ou sapata com retroescavadeira 
(incluindo escavação para colocação de 
fôrmas). af_01/2024 

457,05 m3 457,05 R$ 25.942,16 

Serviço 

Escavação mecanizada para viga baldrame ou 
sapata corrida com mini-escavadeira (incluindo 
escavação para colocação de fôrmas). 
af_01/2024 

264,04 m3 264,04 R$ 19.803,00 

Serviço 
Preparo de fundo de vala com largura menor 
que 1,5 m (acerto do solo natural). af_08/2020 

1.317,
99 

m2 
1.317,9

9 
R$ 12.323,21 

Serviço 

Reaterro mecanizado de vala com 
retroescavadeira (capacidade da caçamba da 
retro: 0,26 m³/potência: 88 hp), largura 0,8 a 1,5 
m, profundidade 1,5 a 3,0 m, com solo (sem 
substituição) de 1ª categoria e coMpactador de 
solos de percussão. af_08/2023 

619,96 m3 619,96 R$ 24.432,62 

Serviço 
Aterro mecanizado de vala com 
minicarregadeira, com solo argilo-arenoso. 
af_08/2023 

247,36 m3 247,36 R$ 25.787,28 

Macros
serviço 

Fundações       

Serviço 

Estaca escavada mecanicamente, sem fluido 
estabilizante, com 25cm de diâmetro, concreto 
lançado por caminhão betoneira (exclusive 
mobilização e desmobilização). af_01/2020_pa 

620,00 m 620,00 R$ 54.677,80 

Serviço Estaca escavada mecanicamente, sem fluido 
estabilizante, com 40cm de diâmetro, concreto 

205,00 m 205,00 R$ 35.585,95 



27 

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000  

 CPNJ N°27.174.051/0001-96 
  

 

lançado por caminhão betoneira (exclusive 
mobilização e desmobilização). af_01/2020_pa 

Serviço 
Arrasamento mecanico de estaca de concreto 
armado, diametros de até 40 cm. af_05/2021 

165,00 un 165,00 R$ 4.212,45 

Serviço 
Lastro com material granular, aplicação em 
blocos de coroamento, espessura de *5 cm*. 
af_01/2024 

1,37 m3 1,37 R$ 501,61 

Serviço 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos 
de coroamento ou sapatas, espessura de 5 cm. 
af_01/2024 

27,34 m2 27,34 R$ 1.405,00 

Serviço 
Fabricação, montagem e desmontagem de 
fôrma para sapata, em madeira serrada, e=25 
mm, 4 utilizações. af_01/2024 

20,39 m2 20,39 R$ 3.902,44 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 8 mm - 
montagem. af_01/2024 

762,70 kg 762,70 R$ 16.542,96 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 10 mm - 
montagem. af_01/2024 

62,54 kg 62,54 R$ 1.210,15 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-60 de 5 mm - 
montagem. af_01/2024 

16,11 kg 16,11 R$ 403,72 

Serviço 
Concretagem de sapata, fck 30 Mpa, com uso 
de bomba - lançamento, adensamento e 
acabamento. af_01/2024 

3,38 m3 3,38 R$ 3.735,85 

Serviço 
Lastro com material granular, aplicação em 
blocos de coroamento, espessura de *5 cm*. 
af_01/2024 

20,24 m3 20,24 R$ 7.410,67 

Serviço 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos 
de coroamento ou sapatas, espessura de 5 cm. 
af_01/2024 

404,84 m2 404,84 R$ 20.804,73 

Serviço 
Fabricação, montagem e desmontagem de 
fôrma para bloco de coroamento, em madeira 
serrada, e=25 mm, 4 utilizações. af_01/2024 

311,22 m2 311,22 R$ 34.125,27 

Serviço 
Armação de bloco utilizando aço CA-50 de 6,3 
mm - montagem. af_01/2024 

394,89 kg 394,89 R$ 10.602,80 

Serviço 
Armação de bloco utilizando aço CA-50 de 8 
mm - montagem. af_01/2024 

125,61 kg 125,61 R$ 3.047,30 
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Serviço 
Armação de bloco utilizando aço CA-50 de 10 
mm - montagem. af_01/2024 

608,95 kg 608,95 R$ 12.934,10 

Serviço 
Armação de bloco, sapata isolada, viga 
baldrame e sapata corrida utilizando aço CA-50 
de 12,5 mm - montagem. af_01/2024 

6,88 kg 6,88 R$ 113,18 

Serviço 
Armação de bloco, sapata isolada, viga 
baldrame e sapata corrida utilizando aço CA-50 
de 16 mm - montagem. af_01/2024 

10,13 kg 10,13 R$ 157,12 

Serviço 
Armação de bloco utilizando aço CA-60 de 5 
mm - montagem. af_01/2024 

286,78 kg 286,78 R$ 8.525,97 

Serviço 

Concretagem de bloco de coroamento ou viga 
baldrame, fck 30 Mpa, com uso de bomba - 
lançamento, adensamento e acabamento. 
af_01/2024 

45,14 m3 45,14 R$ 47.748,64 

Macros
serviço 

Superestrutura       

Serviço 
Lastro com material granular, aplicação em 
blocos de coroamento, espessura de *5 cm*. 
af_01/2024 

43,64 m3 43,64 R$ 15.978,35 

Serviço 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos 
de coroamento ou sapatas, espessura de 5 cm. 
af_01/2024 

872,87 m2 872,87 R$ 44.856,79 

Serviço 
Fabricação, montagem e desmontagem de 
fôrma para viga baldrame, em madeira serrada, 
e=25 mm, 4 utilizações. af_01/2024 

525,30 m2 525,30 R$ 49.793,19 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 8 mm - 
montagem. af_01/2024 

589,10 kg 589,10 R$ 12.777,58 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 10 mm - 
montagem. af_01/2024 

521,55 kg 521,55 R$ 10.091,99 

Serviço 
Armação de bloco, sapata isolada, viga 
baldrame e sapata corrida utilizando aço CA-50 
de 12,5 mm - montagem. af_01/2024 

1.219,
83 

kg 
1.219,8

3 
R$ 20.066,20 

Serviço 
Armação de bloco, sapata isolada, viga 
baldrame e sapata corrida utilizando aço CA-50 
de 16 mm - montagem. af_01/2024 

171,64 kg 171,64 R$ 2.662,14 
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Serviço 
Armação de bloco, sapata isolada e sapata 
corrida utilizando aço CA-50 de 20 mm - 
montagem. af_01/2024 

32,95 kg 32,95 R$ 563,45 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-60 de 5 mm - 
montagem. af_01/2024 

795,26 kg 795,26 R$ 19.929,22 

Serviço 

Concretagem de bloco de coroamento ou viga 
baldrame, fck 30 Mpa, com uso de bomba - 
lançamento, adensamento e acabamento. 
af_01/2024 

51,33 m3 51,33 R$ 54.296,36 

Serviço 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, pé-direito 
simples, em chapa de madeira compensada 
plastificada, 18 utilizações. af_09/2020 

581,21 m2 581,21 R$ 41.777,37 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 10,0 mm - montagem. af_06/2022 

1.755,
23 

kg 
1.755,2

3 
R$ 29.593,18 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 12,5 mm - montagem. af_06/2022 

41,25 kg 41,25 R$ 586,16 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 16,0 mm - montagem. af_06/2022 

13,26 kg 13,26 R$ 182,46 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-60 de 5,0 mm - montagem. af_06/2022 

803,50 kg 803,50 R$ 17.018,13 

Serviço 
Concretagem de pilares, fck = 30 Mpa, com uso 
de bomba - lançamento, adensamento e 
acabamento. 

29,20 m3 29,20 R$ 28.710,61 

Serviço 

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, 
escoramento com garfo de madeira, pé-direito 
simples, em chapa de madeira plastificada, 18 
utilizações. af_09/2020 

800,94 m2 800,94 R$ 76.001,20 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 8,0 mm - montagem. af_06/2022 

958,05 kg 958,05 R$ 18.087,98 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 10,0 mm - montagem. af_06/2022 

939,81 kg 939,81 R$ 15.845,20 
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Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 12,5 mm - montagem. af_06/2022 

164,31 kg 164,31 R$ 2.334,85 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 16,0 mm - montagem. af_06/2022 

143,35 kg 143,35 R$ 1.972,50 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-60 de 5,0 mm - montagem. af_06/2022 

713,59 kg 713,59 R$ 15.113,84 

Serviço 
Concretagem de vigas e lajes, fck=30 Mpa, para 
lajes maciças ou nervuradas com uso de bomba 
- lançamento, adensamento e acabamento. 

46,77 m3 46,77 R$ 46.033,84 

Serviço 

CoMpactação mecânica de solo para execução 
de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, 
com coMpactador de solos a percussão. 
af_09/2021 

12,94 m2 12,94 R$ 62,89 

Serviço 
Lastro com material granular (pedra britada n.2), 
aplicado em pisos ou lajes sobre solo, 
espessura de *10 cm*. af_01/2024 

0,65 m3 0,65 R$ 190,36 

Serviço 
Camada separadora para execução de radier, 
piso de concreto ou laje sobre solo, em lona 
plástica. af_09/2021 

12,94 m2 12,94 R$ 35,07 

Serviço 

Fabricação, montagem e desmontagem de 
forma para radier, piso de concreto ou laje sobre 
solo, em madeira serrada, 4 utilizações. 
af_09/2021 

3,30 m2 3,30 R$ 627,92 

Serviço 
Armação para execução de radier, piso de 
concreto ou laje sobre solo, com uso de tela q-
159. af_09/2021 

15,96 kg 15,96 R$ 297,02 

Serviço 
Concretagem de radier, piso de concreto ou laje 
sobre solo, fck 30 Mpa - lançamento, 
adensamento e acabamento. af_09/2021 

1,27 m3 1,27 R$ 1.163,17 

Serviço 
Acabamento polido para piso de concreto 
armado ou laje sobre solo de alta resistência. 
af_09/2021 

37,09 m2 37,09 R$ 1.511,79 

Serviço 

Montagem e desmontagem de fôrma de laje 
maciça, pé-direito simples, em chapa de 
madeira compensada plastificada, 18 
utilizações. af_09/2020 

15,15 m2 15,15 R$ 692,51 



31 

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000  

 CPNJ N°27.174.051/0001-96 
  

 

Serviço 
Armação de laje de estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço CA-50 de 6,3 
mm - montagem. af_06/2022 

8,18 kg 8,18 R$ 157,30 

Serviço 
Armação de laje de estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço CA-50 de 8,0 
mm - montagem. af_06/2022 

13,31 kg 13,31 R$ 241,44 

Serviço 
Concretagem de vigas e lajes, fck=30 Mpa, para 
lajes maciças ou nervuradas com uso de bomba 
- lançamento, adensamento e acabamento. 

1,69 m3 1,69 R$ 1.663,40 

Serviço 

Estrutura treliçada de cobertura, inclusos perfis 
metálicos, chapa metálicas, mão de obra e 
transporte com guindaste - fornecimento e 
instalação 

19.006
,00 

kg 
19.006,

00 
R$ 300.484,86 

Serviço 

Pintura com tinta alquídica de fundo e 
acabamento (esmalte sintético grafite) 
pulverizada sobre perfil metálico executado em 
fábrica (por demão). af_01/2020_pe 

1.611,
60 

m2 
1.611,6

0 
R$ 24.995,92 

Serviço 

Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo 
zarcão) pulverizada sobre perfil metálico 
executado em fábrica (por demão). 
af_01/2020_pe 

227,70 m2 227,70 R$ 3.297,10 

Serviço 

Pintura com tinta alquídica de acabamento 
(esmalte sintético acetinado) pulverizada sobre 
perfil metálico executado em fábrica (por 
demão). af_01/2020_pe 

227,70 m2 227,70 R$ 3.242,45 

Macros
serviço 

Sistema de Vedação Vertical       

Serviço 

Alvenaria de vedação com elemento vazado de 
concreto (cobogó) de 7x50x50cm e argamassa 
de assentamento com preparo em betoneira. 
af_05/2020 

4,80 m2 4,80 R$ 1.438,08 

Serviço 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 
furados na vertical de 14x19x39 cm (espessura 
14 cm) e argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira. af_12/2021 

823,51 m2 823,51 R$ 75.227,64 

Serviço 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 
furados na vertical de 9x19x39 cm (espessura 9 
cm) e argamassa de assentamento com preparo 
em betoneira. af_12/2021 

933,85 m2 933,85 R$ 62.978,84 

Serviço Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 
furados na horizontal de 9x19x19 cm 

17,16 m2 17,16 R$ 2.061,43 
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(espessura 9 cm) e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. 
af_12/2021 

Serviço 
Fixação (encunhamento) de alvenaria de 
vedação com argamassa aplicada com bisnaga. 
af_03/2024 

639,94 m 639,94 R$ 10.405,42 

Serviço 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 
maciços de 5x10x20cm (espessura 10cm) e 
argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira. af_05/2020 

14,71 m2 14,71 R$ 2.457,89 

Serviço 
Verga moldada in loco em concreto, espessura 
de *10* cm. af_03/2024 

72,94 m 72,94 R$ 5.222,50 

Serviço 
Verga moldada in loco em concreto, espessura 
de *15* cm. af_03/2024 

2,90 m 2,90 R$ 251,52 

Serviço 
Contraverga moldada in loco em concreto, 
espessura de *10* cm. af_03/2024 

85,50 m 85,50 R$ 4.740,12 

Serviço 
Contraverga moldada in loco em concreto, 
espessura de *15* cm. af_03/2024 

71,30 m 71,30 R$ 4.662,31 

Serviço 
Divisoria sanitária, tipo cabine, em granito cinza 
polido, esp = 3cm, assentado com argamassa 
colante ac iii-e, exclusive ferragens. af_01/2021 

14,29 m2 14,29 R$ 10.002,86 

Serviço 
Instalação de box de vidro temperado, e = 10 
mm, encaixado em perfil u. af_01/2021_ps 

5,94 m2 5,94 R$ 4.483,99 

Serviço 
Divisória fixa em vidro temperado 10 mm, sem 
abertura. af_01/2021_ps 

5,38 m2 5,38 R$ 3.943,32 

Macros
serviço 

Esquadrias       

Serviço 

Pm1 - kit de porta de madeira frisada, semi-oca 
(leve ou média), padrão médio, 80x210cm, 
espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, 
montagem e instalação de batente, fechadura 
com execução do furo - fornecimento e 
instalação 

17,00 un 17,00 R$ 22.988,25 

Serviço 

Pm 2 - kit de porta de madeira com veneziana, 
80x210cm (espessura de 3cm), padrão médio, 
itens inclusos: dobradiças, montagem e 
instalação de batente, fechadura com execução 
do furo - fornecimento e instalação 

2,00 un 2,00 R$ 3.974,08 
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Serviço 

Pm3 - kit de porta de madeira frisada, semi-oca 
(leve ou média), padrão médio, 80x210cm, 
espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, 
montagem e instalação de batente, fechadura 
com execução do furo - fornecimento e 
instalação. 

4,00 un 4,00 R$ 5.409,00 

Serviço 

Pm4 - kit de porta de madeira com visor de 
vidro, 80x210cm (espessura de 3cm), padrão 
popular, itens inclusos: dobradiças, montagem e 
instalação de batente, fechadura com execução 
do furo - fornecimento e instalação. 

10,00 un 10,00 R$ 19.870,40 

Serviço 
Pm5 -porta em compensado de madeira e=2cm 
revestida com laminado melamínico nas cores: 
amarela, verde, laranja e azul 

8,00 un 8,00 R$ 9.955,12 

Serviço 
Instalação de vidro liso incolor esquadria pm4 , 
e = 6 mm, em esquadria de madeira, fixado com 
baguete 

2,30 m2 2,30 R$ 732,73 

Serviço 
Tarjeta tipo livre/ocupado para porta de 
banheiro. af_12/2019 

8,00 un 8,00 R$ 869,12 

Serviço 
Barra de apoio reta, em aco inox polido, 
comprimento 60cm, fixada na parede - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

4,00 un 4,00 R$ 1.714,12 

Serviço 
Chapa metálica (alumínio) 0,90 m x 0,40 m, 
espessura 1 mm para as portas 

19,84 m2 19,84 R$ 4.868,74 

Serviço 
Pintura tinta de acabamento (pigmentada) 
esmalte sintético acetinado em madeira, 2 
demãos. af_01/2021 

205,25 m2 205,25 R$ 4.897,27 

Serviço 

Porta de abrir - pa1 - 100 x 210 cm em chapa de 
alumínio, com veneziana e vidro miniboreal 6 
mm, incluso fechadura e puxador - conforme 
projeto de esquadrias 

1,00 un 1,00 R$ 1.007,60 

Serviço 

Porta de abrir - pa2 - 80 x 210 cm em chapa de 
alumínio, tipo veneziana com guarnição, fixação 
com parafusos - fornecimento e instalação - 
conforme projeto de esquadrias 

1,68 m2 1,68 R$ 1.324,36 

Serviço 

Porta de abrir 2 folhas - pa3 - 160 x 210 cm em 
chapa de alumínio, tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 
fornecimento e instalação - conforme projeto de 
esquadrias 

6,72 m2 6,72 R$ 5.297,44 
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Serviço 

Porta de correr - pa4- 450 x 265 cm, de 
alumínio, com duas folhas fixas e duas folhas de 
correr para vidro, incluso vidro liso incolor 8 mm, 
fechadura e puxador, sem alizar - conforme 
projeto de esquadrias 

143,10 m2 143,10 R$ 80.698,38 

Serviço 

Porta de correr - pa5- 240 x 210 cm, de 
alumínio, com duas folhas de correr para vidro, 
incluso vidro liso incolor 8 mm, fechadura e 
puxador, sem alizar - conforme projeto de 
esquadrias 

5,04 m2 5,04 R$ 2.842,21 

Serviço 

Porta de abrir 2 folhas - pa6 - 110 x 170 cm em 
chapa de alumínio, tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 
fornecimento e instalação - conforme projeto de 
esquadrias 

7,48 m2 7,48 R$ 5.896,56 

Serviço 

Porta de abrir 2 folhas - pa7 - 250 x 210 cm em 
chapa de alumínio, com duas folhas de abrir e 
bandeira lateral fixa, tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 
fornecimento e instalação - conforme projeto de 
esquadrias 

5,25 m2 5,25 R$ 4.138,63 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-1 - 70 x 125 cm, tipo 
guilhotina completa, com vidros, batente e 
ferragens. exclusive alizar, acabamento e 
contramarco, conforme projeto de esquadrias 

0,88 m2 0,88 R$ 715,48 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-2 - 110 x 145 cm, tipo 
guilhotinacompleta, com vidros, batente e 
ferragens. exclusive alizar, acabamento e 
contramarco, conforme projeto de esquadrias 

1,60 m2 1,60 R$ 1.300,88 

Serviço 

Janela de alumínio ja-3 - 140 x 115, tipo fixa, 
para vidro, com vidro, batente e ferragens. 
exclusive acabamento, alizar e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

3,22 m2 3,22 R$ 2.783,30 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-4 - 140 x 145 cm, tipo 
guilhotina completa, com vidros, batente e 
ferragens. exclusive alizar, acabamento e 
contramarco, conforme projeto de esquadrias 

2,03 m2 2,03 R$ 1.650,49 

Serviço 

Janela de alumínio ja-5 - 200 x 128 cm, tipo fixa, 
para vidro, com vidro, batente e ferragens. 
exclusive acabamento, alizar e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

2,56 m2 2,56 R$ 2.212,81 

Serviço Janela de alumínio - ja-6 - 210 x 50 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 

2,10 m2 2,10 R$ 1.707,41 
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exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-7 - 210 x 75 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

11,03 m2 11,03 R$ 8.967,94 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-8 - 210 x 100 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

6,30 m2 6,30 R$ 5.122,22 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-9 - 210 x 150 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

18,90 m2 18,90 R$ 15.366,65 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-10 - 140 x 150 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

2,10 m2 2,10 R$ 1.707,41 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-11 - 140 x 75 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

6,30 m2 6,30 R$ 5.122,22 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-12 - 420 x 50 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

8,40 m2 8,40 R$ 6.829,62 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-13 - 420 x 150 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

12,60 m2 12,60 R$ 10.244,43 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-14 - 560 x 100 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

33,60 m2 33,60 R$ 27.318,48 

Serviço 

Janela de alumínio - ja-15 - 560 x 150 cm, tipo 
maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 
exclusive alizar, acabamento e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

16,80 m2 16,80 R$ 13.659,24 

Serviço 

Janela de alumínio ja-16 - 160 x 85, tipo fixa, 
para vidro, com vidro, batente e ferragens. 
exclusive acabamento, alizar e contramarco, 
conforme projeto de esquadrias 

5,44 m2 5,44 R$ 4.702,23 
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Serviço 
Janela de alumínio - ja-17 - 60 x 20 cm, com 
malha de 3 a 7 mm 

0,25 m2 0,25 R$ 84,59 

Serviço 
Janela de alumínio - ja-18 - 120 x 20 cm, com 
malha de 3 a 7 mm 

0,50 m2 0,50 R$ 169,18 

Serviço 
Tela tipo mosquiteiro - fixada na esquadria - 
conforme projeto de esquadrias 

28,24 m2 28,24 R$ 6.947,89 

Serviço 
Porta de vidro - pv1 - 185 x 230 cm, de abrir 
duas folhas temperado incolor 10 mm, conforme 
projeto 

8,51 m2 8,51 R$ 13.852,41 

Serviço 

Porta de vidro - pv2 - 285 x 265cm, de abrir 
duas folhas com bandeira superior e lateral, 
vidro temperado incolor 10 mm, conforme 
projeto 

7,55 m2 7,55 R$ 12.289,74 

Serviço 
Pf1 - portão metálico de abrir, 1,40 x 2,20 m, 
com chapa metálica, incluso pintura, conforme 
projeto de esquadrias 

3,08 m2 3,08 R$ 3.237,42 

Serviço 
Pf2 - portão metálico de abrir, 1,40 x 1,05 m, 
com chapa metálica, incluso pintura, conforme 
projeto de esquadrias 

7,35 m2 7,35 R$ 7.649,37 

Serviço 
Fechamento em chapa metálica perfurada, 
incluso pintura, conforme projeto 

72,82 m2 72,82 R$ 74.759,20 

Serviço 
Guarda-corpo confeccionado com chapa 
metálica perfurada, incluso pintura, conforme 
projeto 

50,85 m2 50,85 R$ 53.437,25 

Serviço 
Fechamento de platibanda em chapa metálica 
perfurada, incluso pintura, conforme projeto 

33,96 m2 33,96 R$ 34.864,35 

Serviço 
Cerca/gradil h=1,58m, malha 5 x 15cm - 
galvanizado 

81,30 m2 81,30 R$ 29.398,08 

Serviço 

P01 - portão metálico 1,85 x 2,10 m , malha 5 x 
20cm - fio 5,00mm, revestidos em poliester por 
processo de pintura eletrostática (gradil), na cor 
branca - fornecimento e instalação 

7,77 m2 7,77 R$ 11.412,50 

Serviço 

P02 - portão metálico 1,40 x 2,00 m , malha 5 x 
20cm - fio 5,00mm, revestidos em poliester por 
processo de pintura eletrostática (gradil), na cor 
branca - fornecimento e instalação 

5,60 m2 5,60 R$ 8.225,22 

Serviço P03 - portão metálico 1,20 x 2,00 m , malha 5 x 
20cm - fio 5,00mm, revestidos em poliester por 

2,40 m2 2,40 R$ 3.525,10 
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processo de pintura eletrostática (gradil), na cor 
branca - fornecimento e instalação 

Serviço 

P04 - portão metálico nylofor 1,10 x 2,00 m , 
malha 5 x 20cm - fio 5,00mm, revestidos em 
poliester por processo de pintura eletrostática 
(gradil), na cor branca - fornecimento e 
instalação 

2,20 m2 2,20 R$ 3.231,34 

Serviço 

Guarda-corpo e portão (1,10 x 1,05) 
confeccionado com chapa metálica perfurada, 
h=1,05, incluso pintura, conforme projeto - casa 
de bombas 

15,93 m2 15,93 R$ 16.740,52 

Macros
serviço 

Sistemas de Cobertura       

Serviço 

Telha termoisolante revestida em aco 
galvalume, face superior trapezoidal e face 
inferior plana (nao inclui acessorios de fixacao), 
revest com espessura de 0,50 mm, com pre-
pintura de cor branca nas duas faces, nucleo 
em poliiocianurato (pir) com espessura de 50 
mm 

1.441,
00 

m2 
1.441,0

0 
R$ 387.110,24 

Serviço 
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 50 cm, incluso transporte 
vertical. af_07/2019 

34,41 m 34,41 R$ 3.507,41 

Serviço 
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 100 cm, incluso transporte 
vertical. af_07/2019 

154,50 m 154,50 R$ 30.272,73 

Serviço 
Cumeeira normal para telha trapezoidal de aço, 
e = 0,5 mm, incluso acessórios de fixação e 
içamento 

86,02 m 86,02 R$ 13.462,13 

Serviço 
Rufo externo/interno em chapa de aço 
galvanizado número 26, corte de 33 cm, incluso 
içamento. af_07/2019 

311,35 m 311,35 R$ 21.090,85 

Serviço 
Chapim (rufo capa) em aço galvanizado, corte 
33. af_11/2020 

214,70 m 214,70 R$ 11.177,28 

Macros
serviço 

Impermeabilização       

Serviço 
Impermeabilização de viga baldrame com 
emulsão asfáltica, 2 demãos 

696,69 m2 696,69 R$ 36.820,07 

Serviço 
Impermeabilização da laje com emulsão 
asfáltica, 2 demãos 

11,75 m2 11,75 R$ 620,99 
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Serviço 
Impermeabilização de piso com emulsão 
asfáltica, 2 demãos 

206,93 m2 206,93 R$ 10.936,25 

Serviço 
Impermeabilização da parede com emulsão 
asfáltica, 2 demãos 

50,17 m2 50,17 R$ 2.651,48 

Serviço 
Proteção mecânica de superficie horizontal com 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, 
e=3cm. af_09/2023 

11,75 m2 11,75 R$ 821,09 

Macros
serviço 

Revestimentos Interno e Externo       

Serviço 

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença 
de vãos) e estruturas de concreto de fachada, 
com colher de pedreiro. argamassa traço 1:3 
com preparo em betoneira 400l. af_10/2022 

1.432,
82 

m2 
1.432,8

2 
R$ 15.961,61 

Serviço 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas 
de concreto internas, com colher de pedreiro. 
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 
400l. af_10/2022 

2.430,
19 

m2 
2.430,1

9 
R$ 14.313,82 

Serviço 

Emboço ou massa única em argamassa traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, 
aplicada manualmente em panos de fachada 
com presença de vãos, espessura de 25 mm. 
af_08/2022 

1.433,
98 

m2 
1.433,9

8 
R$ 106.960,57 

Serviço 

Emboço, em argamassa traço 1:2:8, preparo 
mecânico, aplicado manualmente em paredes 
internas de ambientes com área entre 5m² e 
10m², e = 17,5mm, com taliscas. af_03/2024 

1.411,
77 

m2 
1.411,7

7 
R$ 65.732,01 

Serviço 

Massa única, em argamassa traço 1:2:8 preparo 
mecânico, aplicada manualmente em paredes 
internas de ambientes com área maior que 
10m², e = 10mm, com taliscas. af_03/2024 

1.574,
15 

m2 
1.574,1

5 
R$ 48.184,73 

Serviço 

Revestimento cerâmico para paredes internas 
com placas tipo esmaltada extra de dimensões 
33x45 cm aplicadas na altura inteira das 
paredes. af_02/2023_pe 

660,81 m2 660,81 R$ 51.219,38 

Serviço 

Revestimento cerâmico para paredes internas 
com placas tipo esmaltada extra de dimensões 
10x10 cm cor amarela aplicadas na altura inteira 
das paredes 

139,67 m2 139,67 R$ 10.623,30 

Serviço Revestimento cerâmico para paredes internas 
com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

8,46 m2 8,46 R$ 643,47 
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10x10 cm cor azul aplicadas na altura inteira 
das paredes 

Serviço 

Revestimento cerâmico para paredes internas 
com placas tipo esmaltada extra de dimensões 
10x10 cm cor branca aplicadas na altura inteira 
das paredes 

15,01 m2 15,01 R$ 1.141,66 

Serviço 

Revestimento cerâmico para paredes internas 
com placas tipo esmaltada extra de dimensões 
10x10 cm cor vermelha aplicadas na altura 
inteira das paredes 

8,75 m2 8,75 R$ 665,53 

Serviço 
Roda meio em madeira, altura 7cm, fixado com 
cola 

218,40 m 218,40 R$ 8.875,78 

Serviço Cantoneira de borracha - ambiente solário 69,45 m 69,45 R$ 4.042,68 

Serviço 
Forro em drywall, para ambientes comerciais, 
inclusive estrutura birecional de fixação. 
af_08/2023_ps 

471,12 m2 471,12 R$ 43.743,49 

Serviço 

Forro de fibra mineral em placas de 625 x 625 
mm, e = 15 mm, borda reta, com pintura 
antimofo, apoiado em perfil de aco galvanizado 
com 24 mm de base - instalado 

734,55 m2 734,55 R$ 99.120,18 

Macros
serviço 

Sistemas de Pisos       

Serviço 

CoMpactação mecânica de solo para execução 
de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, 
com coMpactador de solos a percussão. 
af_09/2021 

1.349,
85 

m2 
1.349,8

5 
R$ 6.560,27 

Serviço 
Lastro com material granular (pedra britada n.2), 
aplicado em pisos ou lajes sobre solo, 
espessura de *10 cm*. af_01/2024 

134,98 m3 134,98 R$ 39.530,24 

Serviço 
Camada separadora para execução de radier, 
piso de concreto ou laje sobre solo, em lona 
plástica. af_09/2021 

1.349,
85 

m2 
1.349,8

5 
R$ 3.658,09 

Serviço 
Armação para execução de radier, piso de 
concreto ou laje sobre solo, com uso de tela q-
92. af_09/2021 

1.997,
78 

kg 
1.997,7

8 
R$ 42.972,25 

Serviço 
Concretagem de radier, piso de concreto ou laje 
sobre solo, fck 30 Mpa - lançamento, 
adensamento e acabamento. af_09/2021 

108,70 m3 108,70 R$ 99.556,16 
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Serviço 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e 
areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, 
aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, 
acabamento não reforçado, espessura 3cm. 
af_07/2021 

766,78 m2 766,78 R$ 37.602,89 

Serviço 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e 
areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, 
aplicado em áreas molhadas sobre laje, aderido, 
acabamento não reforçado, espessura 3cm. 
af_07/2021 

618,91 m2 618,91 R$ 41.374,13 

Serviço 

Piso em granilite, marmorite ou granitina em 
ambientes internos, com espessura de 8 mm, 
incluso mistura em betoneira, colocação das 
juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com 
politriz, estucamento, selador e cera. 
af_06/2022 

412,53 m2 412,53 R$ 47.585,34 

Serviço 

Revestimento cerâmico para piso com placas 
tipo esmaltada de dimensões 60x60 cm 
aplicada em ambientes de área maior que 10 
m2. af_02/2023_pe 

348,00 m2 348,00 R$ 23.507,40 

Serviço 

Revestimento cerâmico para piso com placas 
tipo esmaltada de dimensões 45x45 cm 
aplicada em ambientes de área maior que 10 
m2. af_02/2023_pe 

235,90 m2 235,90 R$ 13.550,10 

Serviço 
Nata de cimento com cola pva, para 
nivelamento de contrapiso para assentamento 
de piso vinílico 

398,28 m2 398,28 R$ 3.186,24 

Serviço 
Piso vinílico em manta, padrão liso, amarelo, 
espessura 2 mm, fixado com cola. 

32,90 m2 32,90 R$ 7.519,30 

Serviço 
Piso vinílico em manta, padrão liso, cinza 
escuro, espessura 2 mm, fixado com cola 

115,08 m2 115,08 R$ 26.301,53 

Serviço 
Piso vinílico em manta, padrão liso, azul, 
espessura 2 mm, fixado com cola 

30,19 m2 30,19 R$ 6.899,92 

Serviço 
Piso vinílico em manta, padrão liso, cinza claro, 
espessura 2 mm, fixado com cola 

220,11 m2 220,11 R$ 50.306,14 

Serviço 
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas 
tipo esmaltada de dimensões 60x60cm. 
af_02/2023 

74,13 m 74,13 R$ 967,40 

Serviço 
Rodapé em poliestireno, altura 5 cm. 
af_09/2020 

199,86 m 199,86 R$ 18.229,23 
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Serviço 
Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 
2,0 cm. af_09/2020 

107,69 m 107,69 R$ 10.441,62 

Serviço 
Execução de pavimento em piso intertravado, 
com bloco retangular de 20 x 10 cm, espessura 
10 cm. af_10/2022 

84,00 m2 84,00 R$ 12.130,44 

Serviço 
Piso podotátil de alerta, cor amarela, de 
borracha, assentado sobre argamassa 

21,00 m 21,00 R$ 3.837,96 

Serviço 
Piso podotátil de alerta e direcional, cor azul, de 
borracha, assentado sobre argamassa 

38,76 m 38,76 R$ 7.083,78 

Serviço 
Piso podotátil de alerta e direcional, cor 
vermelha, de concreto, assentado sobre 
argamassa 

3,44 m2 3,44 R$ 949,54 

Serviço Colchão drenante de areia h= 30 cm 26,04 m3 26,04 R$ 3.559,41 

Serviço 
Plantio de grama batatais em placas. 
af_07/2024 

726,76 m2 726,76 R$ 12.849,12 

Serviço Fita 3m colante antiderrapante para piso 6,88 m 6,88 R$ 159,20 

Serviço 
Acabamento polido para piso de concreto 
armado ou laje sobre solo de alta resistência. 
af_09/2021 

7,25 m2 7,25 R$ 295,51 

Serviço 

CoMpactação mecânica de solo para execução 
de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, 
com coMpactador de solos a percussão. 
af_09/2021 

591,02 m2 591,02 R$ 2.872,36 

Serviço 
Lastro com material granular (pedra britada n.2), 
aplicado em pisos ou lajes sobre solo, 
espessura de *10 cm*. af_01/2024 

51,53 m3 51,53 R$ 15.091,08 

Serviço 

Execução de passeio (calçada) ou piso de 
concreto com concreto moldado in loco, feito em 
obra, acabamento convencional, espessura 8 
cm, armado. af_08/2022 

431,61 m2 431,61 R$ 52.742,74 

Macros
serviço 

Pinturas e Acabamentos       

Serviço 
Emassamento com massa látex, aplicação em 
parede, duas demãos, lixamento manual. 
af_04/2023 

1.380,
60 

m2 
1.380,6

0 
R$ 38.781,05 

Serviço 
Aplicação manual de massa acrílica em paredes 
externas de casas, duas demãos. af_03/2024 

1.360,
44 

m2 
1.360,4

4 
R$ 63.654,99 
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Serviço 
Pintura látex acrílica, cor branco gelo, aplicação 
manual em paredes, duas demãos 

2.203,
57 

m2 
2.203,5

7 
R$ 37.042,01 

Serviço 
Pintura látex acrílica, cor vermelho, aplicação 
manual em paredes, duas demãos 

15,55 m2 15,55 R$ 261,40 

Serviço 
Pintura látex acrílica, cor cinza, aplicação 
manual em paredes, duas demãos 

454,59 m2 454,59 R$ 7.641,66 

Serviço 
Pintura látex acrílica, cor azul, aplicação manual 
em paredes, duas demãos 

154,44 m2 154,44 R$ 2.596,14 

Serviço 
Pintura com tinta epóxi em paredes, cor verde, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

98,15 m2 98,15 R$ 7.902,06 

Serviço 
Pintura com tinta epóxi em paredes, cor laranja, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

84,65 m2 84,65 R$ 6.815,17 

Serviço 
Pintura em esmalte sintético em rodameio de 
madeira, 2 demãos - cor branco 

15,30 m2 15,30 R$ 365,06 

Serviço 
Emassamento com massa látex, aplicação em 
teto, uma demão, lixamento manual. af_04/2023 

481,05 m2 481,05 R$ 15.254,10 

Serviço 
Pintura látex acrílica premium, aplicação manual 
em teto, duas demãos. af_04/2023 

481,05 m2 481,05 R$ 9.722,02 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor amarelo, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

3,32 m2 3,32 R$ 278,65 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor azul, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

2,49 m2 2,49 R$ 208,99 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor branco, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

2,65 m2 2,65 R$ 222,41 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor amarelo, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

3,96 m2 3,96 R$ 332,36 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor azul, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

3,23 m2 3,23 R$ 271,09 
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Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor branco, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

1,72 m2 1,72 R$ 144,36 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor cinza, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

10,49 m2 10,49 R$ 880,43 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor laranja, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

2,30 m2 2,30 R$ 193,04 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor verde, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

1,70 m2 1,70 R$ 142,68 

Serviço 
Pintura de piso com tinta epóxi, cor vermelho, 
aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 
epóxi 

0,49 m2 0,49 R$ 41,13 

Macros
serviço 

Instalações de Água Fria       

Serviço 
Tubo, pvc, soldável, de 25mm, instalado em 
ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

407,40 m 407,40 R$ 13.904,56 

Serviço 
Tubo, pvc, soldável, de 40mm, instalado em 
ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

15,50 m 15,50 R$ 594,43 

Serviço 
Tubo, pvc, soldável, de 50mm, instalado em 
ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

51,50 m 51,50 R$ 2.247,98 

Serviço 
Tubo, pvc, soldável, de 60mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

44,50 m 44,50 R$ 1.909,50 

Serviço 
Tubo, pvc, soldável, de 85mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

316,70 m 316,70 R$ 30.485,54 

Serviço 
Tubo de descarga, tipo bengala, para ligacao 
caixa de descarga - embutir, pvc, 40 mm x 150 
cm 

24,00 un 24,00 R$ 1.152,72 

Serviço 

Adaptador curto com bolsa e rosca para 
registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4 , 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

83,00 un 83,00 R$ 722,93 
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Serviço 

Adaptador curto com bolsa e rosca para 
registro, pvc, soldável, dn 40 mm x 1 1/4 , 
instalado em reservação de água de edificação 
que possua reservatório de fibra/fibrocimento 
fornecimento e instalação. af_06/2016 

2,00 un 2,00 R$ 23,60 

Serviço 

Adaptador curto com bolsa e rosca para 
registro, pvc, soldável, dn 50mm x 1.1/2", 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

56,00 un 56,00 R$ 1.097,04 

Serviço 

Adaptador curto com bolsa e rosca para 
registro, pvc, soldável, dn 85mm x 3 , instalado 
em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

16,00 un 16,00 R$ 928,96 

Serviço 
Bucha de redução, curta, pvc, soldável, dn 60 x 
50 mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

16,00 un 16,00 R$ 340,64 

Serviço 
Bucha de redução, longa, pvc, soldável, dn 60 x 
25 mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

38,00 un 38,00 R$ 904,40 

Serviço 
Bucha de redução, longa, pvc, soldável, dn 85 x 
60 mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação 

18,00 un 18,00 R$ 745,74 

Serviço 
Colar de tomada, pvc, com travas, de 110 mm x 
1/2" ou 110 mm x 3/4", para ligação predial de 
água. af_06/2022 

1,00 un 1,00 R$ 40,68 

Serviço 
Curva 90 graus, pvc, soldável, dn 50mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

25,00 un 25,00 R$ 999,00 

Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

216,00 un 216,00 R$ 2.676,24 

Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

2,00 un 2,00 R$ 50,52 

Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 50mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

5,00 un 5,00 R$ 139,40 

Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 60mm, 
instalado em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

1,00 un 1,00 R$ 59,34 
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Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 85mm, 
instalado em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

45,00 un 45,00 R$ 7.992,00 

Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, com rosca, dn 
25mm x 3/4 - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

4,00 un 4,00 R$ 49,56 

Serviço 
Joelho 45 graus, pvc, soldável, dn 25mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

2,00 un 2,00 R$ 27,10 

Serviço 
Joelho 45 graus, pvc, soldável, dn 40mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

1,00 un 1,00 R$ 25,35 

Serviço 

Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, 
soldável, dn 25mm, x 3/4 instalado em ramal ou 
sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

38,00 un 38,00 R$ 897,18 

Serviço 

Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, 
soldável, dn 25mm, x 1/2 instalado em ramal ou 
sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

83,00 un 83,00 R$ 1.560,40 

Serviço 
Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em 
ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

40,00 un 40,00 R$ 370,40 

Serviço 
Luva, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em 
ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

16,00 un 16,00 R$ 342,88 

Serviço 
Luva, pvc, soldável, dn 60mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

53,00 un 53,00 R$ 1.710,84 

Serviço 
Luva soldável e com rosca, pvc, soldável, dn 
25mm x 3/4 , instalado em ramal ou sub-ramal 
de água - fornecimento e instalação. af_06/2022 

3,00 un 3,00 R$ 31,14 

Serviço 
Luva, pvc, soldável, dn 85mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

15,00 un 15,00 R$ 1.277,70 

Serviço 
Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

64,00 un 64,00 R$ 1.097,60 
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Serviço 
Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

1,00 un 1,00 R$ 36,18 

Serviço 
Te, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

8,00 un 8,00 R$ 338,40 

Serviço 
Te, pvc, soldável, dn 60mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

3,00 un 3,00 R$ 205,29 

Serviço 
Te, pvc, soldável, dn 85mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

18,00 un 18,00 R$ 2.723,04 

Serviço 
Tê de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 
25mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

19,00 un 19,00 R$ 545,49 

Serviço 
Te de redução, pvc, soldável, dn 85mm x 
60mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

33,00 un 33,00 R$ 5.801,40 

Serviço 

Tê com bucha de latão na bolsa central, pvc, 
soldável, dn 25mm x 1/2 , instalado em ramal ou 
sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 
af_06/2022 

4,00 un 4,00 R$ 118,36 

Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3" - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

8,00 un 8,00 R$ 4.210,08 

Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2", 
com acabamento e canopla cromados - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

16,00 un 16,00 R$ 3.981,76 

Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", 
com acabamento e canopla cromados - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

39,00 un 39,00 R$ 5.483,01 

Serviço 
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 3/4", 
com acabamento e canopla cromados - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

13,00 un 13,00 R$ 1.735,63 

Serviço 
Registro de esfera, pvc, roscável, com 
borboleta, 3/4" - fornecimento e instalação. 
af_08/2021 

1,00 un 1,00 R$ 38,93 

Serviço 
Registro de esfera, pvc, roscável, com volante, 
3/4" - fornecimento e instalação. af_08/2021 

1,00 un 1,00 R$ 47,13 
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Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/4" 
- fornecimento e instalação. af_08/2021 

1,00 un 1,00 R$ 124,64 

Serviço 
Válvula de descarga metálica, duplo 
acionamento eco, base 1 1/2", acabamento 
metalico cromado - fornecimento e instalação 

24,00 un 24,00 R$ 10.030,80 

Serviço 
Reservatório metálico cilindrico cap. 30.000 
litros, com guarda-corpo, escada e pintura 

1,00 un 1,00 R$ 90.317,00 

Macros
serviço 

Instalações de Águas Pluviais       

Serviço 
Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm, 
fornecido e instalado em condutores verticais de 
águas pluviais. af_06/2022 

163,00 m 163,00 R$ 8.523,27 

Serviço 
Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 150 mm, 
fornecido e instalado em condutores verticais de 
águas pluviais. af_06/2022 

65,70 m 65,70 R$ 7.115,31 

Serviço 

Tubo de pvc corrugado de dupla parede para 
rede coletora de esgoto, dn 200 mm, junta 
elástica - fornecimento e assentamento. 
af_01/2021 

39,70 m 39,70 R$ 7.177,76 

Serviço 

Tubo de pvc corrugado de dupla parede para 
rede coletora de esgoto, dn 250 mm, junta 
elástica - fornecimento e assentamento. 
af_01/2021 

62,80 m 62,80 R$ 17.774,28 

Serviço 
Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 50 mm, 
fornecido e instalado em ramal de 
encaminhamento. af_06/2022 

32,40 m 32,40 R$ 1.133,68 

Serviço 
Tê, pvc, serie r, água pluvial, dn 100 x 100 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em ramal de 
encaminhamento. af_06/2022 

6,00 un 6,00 R$ 620,34 

Serviço 
Cap, pvc, serie r, água pluvial, dn 100 mm, junta 
elástica, fornecido e instalado em ramal de 
encaminhamento. af_06/2022 

6,00 un 6,00 R$ 193,20 

Serviço 
Curva 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 
200 mm, vinilfort, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de encaminhamento 

2,00 un 2,00 R$ 329,18 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 
100 mm, junta elástica, fornecido e instalado em 
condutores verticais de águas pluviais. 
af_06/2022 

16,00 un 16,00 R$ 1.060,00 
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Serviço 
Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 50 
mm, junta elástica, fornecido e instalado em 
ramal de encaminhamento. af_06/2022 

2,00 un 2,00 R$ 46,00 

Serviço 

Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 
100 mm, junta elástica, fornecido e instalado em 
condutores verticais de águas pluviais. 
af_06/2022 

48,00 un 48,00 R$ 3.100,80 

Serviço 

Junção de redução invertida, pvc, série normal, 
esgoto predial, dn 100 x 50 mm, junta elástica, 
fornecido e instalado em ramal de descarga ou 
ramal de esgoto sanitário. af_08/2022 

1,00 un 1,00 R$ 62,98 

Serviço 

Junção simples, pvc, serie r, água pluvial, dn 
100 x 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em condutores verticais de águas 
pluviais 

3,00 un 3,00 R$ 459,78 

Serviço 

Junção simples, pvc, serie r, água pluvial, dn 
150 x 75 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em condutores verticais de águas 
pluviais 

2,00 un 2,00 R$ 306,52 

Serviço 

Redução excêntrica, pvc, serie r, água pluvial, 
dn 75 x 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de encaminhamento. 
af_06/2022 

2,00 un 2,00 R$ 55,32 

Serviço 

Caixa enterrada hidráulica retangular em 
alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, 
dimensões internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de 
drenagem. af_12/2020 

13,00 un 13,00 R$ 9.129,90 

Serviço 
Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, 
fornecida e instalada em ramais de 
encaminhamento de água pluvial. af_06/2022 

11,00 un 11,00 R$ 603,24 

Serviço 
Cisterna vertical - reservatório água da chuva - 
300 litros 

6,00 un 6,00 R$ 13.991,04 

Serviço Smart filtro 6,00 un 6,00 R$ 3.041,04 

Macros
serviço 

Instalações de Esgoto Sanitário       

Serviço 

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 
mm, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

88,70 m 88,70 R$ 2.850,82 
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Serviço 

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 
mm, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

207,20 m 207,20 R$ 8.526,28 

Serviço 

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 
mm, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

21,10 m 21,10 R$ 1.084,54 

Serviço 

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 
mm, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

252,10 m 252,10 R$ 14.445,33 

Serviço 
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 150 
mm, fornecido e instalado em subcoletor aéreo 
de esgoto sanitário. af_08/2022 

39,00 m 39,00 R$ 3.451,89 

Serviço 

Bucha de redução longa, pvc, série normal, 
esgoto predial, dn 50 x 40 mm, junta soldável e 
elástica, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

24,00 un 24,00 R$ 377,52 

Serviço 

Curva curta 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

74,00 un 74,00 R$ 1.452,62 

Serviço 

Curva curta 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em prumada de esgoto sanitário ou 
ventilação. af_08/2022 

8,00 un 8,00 R$ 219,04 

Serviço 

Curva curta 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

24,00 un 24,00 R$ 1.529,04 

Serviço 

Curva longa 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 75 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em prumada de esgoto sanitário ou 
ventilação 

3,00 un 3,00 R$ 270,45 

Serviço 
Curva longa, 45 graus, pvc ocre, junta elástica, 
dn 100 mm, para coletor predial de esgoto. 
af_06/2022 

5,00 un 5,00 R$ 533,90 

Serviço Curva curta 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e 

4,00 un 4,00 R$ 254,84 



50 

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000  

 CPNJ N°27.174.051/0001-96 
  

 

instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

40,00 un 40,00 R$ 612,40 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

60,00 un 60,00 R$ 1.345,80 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 75 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

4,00 un 4,00 R$ 136,56 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

7,00 un 7,00 R$ 286,51 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 150 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em subcoletor aéreo de esgoto 
sanitário. af_08/2022 

3,00 un 3,00 R$ 498,09 

Serviço 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

46,00 un 46,00 R$ 687,70 

Serviço 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

51,00 un 51,00 R$ 1.084,26 

Serviço 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

15,00 un 15,00 R$ 593,85 

Serviço 

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, 
fornecido e instalado em prumada de esgoto 
sanitário ou ventilação. af_08/2022 

13,00 un 13,00 R$ 1.014,39 

Serviço 

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido 
e instalado em prumada de esgoto sanitário ou 
ventilação. af_08/2022 

21,00 un 21,00 R$ 604,38 
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Serviço 

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

9,00 un 9,00 R$ 197,10 

Serviço 

Junção simples, pvc, serie r, água pluvial, dn 
100 x 75 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de encaminhamento. 
af_06/2022 

6,00 un 6,00 R$ 849,00 

Serviço 
Junção simples, pvc, serie r, água pluvial, dn 
100 x 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de encaminhamento 

16,00 un 16,00 R$ 821,60 

Serviço 
Junção simples, pvc, serie r, água pluvial, dn 75 
x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado 
em ramal de encaminhamento 

2,00 un 2,00 R$ 102,70 

Serviço 

Redução excêntrica, pvc, serie r, água pluvial, 
dn 75 x 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de encaminhamento. 
af_06/2022 

1,00 un 1,00 R$ 27,66 

Serviço 

Caixa enterrada hidráulica retangular em 
alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, 
dimensões internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de 
drenagem. af_12/2020 

17,00 un 17,00 R$ 11.939,10 

Serviço 

Caixa sifonada, com grelha quadrada, pvc, dn 
150 x 150 x 50 mm, junta soldável, fornecida e 
instalada em ramal de descarga ou em ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

17,00 un 17,00 R$ 1.659,03 

Serviço 

Caixa sifonada, pvc, dn 150 x 185 x 75 mm, 
junta elástica, fornecida e instalada em ramal de 
descarga ou em ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

6,00 un 6,00 R$ 857,88 

Serviço 
Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm, junta 
soldável, fornecido e instalado em ramais de 
encaminhamento de água pluvial. af_06/2022 

28,00 un 28,00 R$ 710,08 

Serviço 

Caixa de gordura simples (capacidade: 36 l), 
retangular, em alvenaria com blocos de 
concreto, dimensões internas = 0,2x0,4 m, 
altura interna = 0,8 m. af_12/2020 

7,00 un 7,00 R$ 2.579,15 

Serviço 

Tanque séptico retangular, em alvenaria com 
blocos de concreto, dimensões internas: 1,6 x 
4,6 x h=2,4 m, volume útil: 14720 l (para 105 
contribuintes). af_12/2020 

1,00 un 1,00 R$ 14.881,03 
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Serviço 

Sumidouro circular, em concreto pré-moldado, 
diâmetro interno = 2,88 m, altura interna = 3,0 
m, área de infiltração: 31,4 m² (para 12 
contribuintes). af_12/2020_pa 

1,00 un 1,00 R$ 9.301,28 

Serviço 

Filtro anaeróbio retangular, em alvenaria com 
blocos de concreto, dimensões internas: 1,4 x 
3,0 x h=1,67 m, volume útil: 5040 l (para 32 
contribuintes). af_12/2020 

1,00 un 1,00 R$ 10.810,84 

Serviço 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário. af_08/2022 

46,00 un 46,00 R$ 1.031,78 

Serviço 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em prumada de esgoto sanitário ou 
ventilação. af_08/2022 

248,00 un 248,00 R$ 3.424,88 

Serviço 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 75 mm, junta elástica, fornecido e 
instalado em prumada de esgoto sanitário ou 
ventilação. af_08/2022 

2,00 un 2,00 R$ 59,48 

Serviço 

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido 
e instalado em prumada de esgoto sanitário ou 
ventilação. af_08/2022 

39,00 un 39,00 R$ 1.122,42 

Serviço 

Luva simples, pvc, serie normal, esgoto predial, 
dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado 
em prumada de esgoto sanitário ou ventilação. 
af_08/2022 

2,00 un 2,00 R$ 17,46 

Serviço 

Terminal de ventilação, pvc, série normal, 
esgoto predial, dn 50 mm, junta soldável, 
fornecido e instalado em prumada de esgoto 
sanitário ou ventilação. af_08/2022 

24,00 un 24,00 R$ 414,72 

Serviço 

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 
mm, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
af_08/2022 

388,20 m 388,20 R$ 15.974,43 

Serviço 

Tê, pvc, serie r, água pluvial, dn 100 x 75 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em 
condutores verticais de águas pluviais. 
af_06/2022 

2,00 un 2,00 R$ 252,36 

Serviço Te, pvc, série normal, esgoto predial, dn 100 x 
50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em 

6,00 un 6,00 R$ 347,58 



53 

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000  

 CPNJ N°27.174.051/0001-96 
  

 

prumada de esgoto sanitário ou ventilação. 
af_08/2022 

Serviço 

Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 
mm, junta elástica, fornecido e instalado em 
prumada de esgoto sanitário ou ventilação. 
af_08/2022 

56,00 un 56,00 R$ 1.400,00 

Serviço 
Te de redução, pvc, soldável, dn 75mm x 
50mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

7,00 un 7,00 R$ 611,73 

Macros
serviço 

Louças, Acessórios e Metais       

Serviço 

Vaso sanitario sifonado convencional com louça 
branca, incluso conjunto de ligação para bacia 
sanitária ajustável - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

6,00 un 6,00 R$ 2.625,84 

Serviço 
Vaso sanitário infantil louça branca - 
fornecimento e instalacao. af_01/2020 

18,00 un 18,00 R$ 14.382,90 

Serviço 
Assento sanitário convencional - fornecimento e 
instalacao. af_01/2020 

6,00 un 6,00 R$ 336,48 

Serviço 
Assento sanitário infantil - fornecimento e 
instalacao. af_01/2020 

18,00 un 18,00 R$ 1.996,92 

Serviço 
Banheira plástica rígida, 77x45x20cm de 
embutir, conforme detalhe de projeto 

4,00 un 4,00 R$ 1.989,24 

Serviço 
Lavatório de canto, louça branca suspenso, 29,5 
x 39cm ou equivalente, padrão popular - 
fornecimento e instalação 

4,00 un 4,00 R$ 844,36 

Serviço 
Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 
50cm ou equivalente - fornecimento e 
instalação. af_01/2020 

22,00 un 22,00 R$ 4.738,36 

Serviço 
Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* 
cm, padrão popular - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

6,00 un 6,00 R$ 2.670,18 

Serviço 
Tanque de louça branca com coluna, 30l ou 
equivalente - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

6,00 un 6,00 R$ 6.251,40 

Serviço 
Cuba de embutir retangular de aço inoxidável, 
46 x 30 x 12 cm - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

10,00 un 10,00 R$ 3.114,00 
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Serviço 
Cuba de embutir retangular de aço inoxidável, 
50 x 40 x 20 cm - fornecimento e instalação 

7,00 un 7,00 R$ 2.179,80 

Serviço 
Cuba de embutir retangular de aço inoxidável, 
56 x 33 x 12 cm - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

1,00 un 1,00 R$ 340,98 

Serviço 
Válvula em metal cromado 1.1/2" x 1.1/2" para 
tanque ou lavatório, com ou sem ladrão - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

42,00 un 42,00 R$ 3.579,66 

Serviço 
Válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2" 
x 1.1/2" para pia - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

18,00 un 18,00 R$ 1.652,04 

Serviço 
Sifão do tipo flexível em pvc 1 x 1.1/2 - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

42,00 un 42,00 R$ 620,76 

Serviço 
Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4 x 1.1/2" 
- fornecimento e instalação. af_01/2020 

18,00 un 18,00 R$ 486,00 

Serviço 
Torneira cromada de mesa, 1/2 ou 3/4 , para 
lavatório, com temporizador - fornecimento e 
instalação. 

28,00 un 28,00 R$ 3.974,60 

Serviço 
Torneira cromada longa, de parede, 1/2" ou 
3/4", para pia de cozinha, padrão popular - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

19,00 un 19,00 R$ 1.667,44 

Serviço 
Torneira eletrica de parede, bica alta, para 
cozinha, 5500 w (110/220 v) 

2,00 un 2,00 R$ 503,26 

Serviço 
Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, 
padrão popular - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

15,00 un 15,00 R$ 844,95 

Serviço 
Torneira cromada de mesa para lavatorio, tipo 
monocomando - acionamento tipo alavanca 

4,00 un 4,00 R$ 1.378,16 

Serviço 
Torneira elétrica com mangueira plástica fortti 
maxi, lorenzettiou equivalente 

4,00 un 4,00 R$ 626,92 

Serviço 
Engate flexível em inox, 1/2 x 40cm - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

45,00 un 45,00 R$ 3.085,20 

Serviço 
Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo 
ducha - fornecimento e instalação. af_01/2020 

13,00 un 13,00 R$ 1.581,58 

Serviço 
Ducha / chuveiro metalico, de parede, 
articulavel, com desviador e ducha manual 

24,00 un 24,00 R$ 4.531,92 
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Serviço 
Barra de apoio reta, em aco inox polido, 
comprimento 40cm, fixada na parede - 
fornecimento e instalação 

12,00 un 12,00 R$ 5.142,36 

Serviço 
Barra de apoio reta, em aco inox polido, 
comprimento 70 cm, fixada na parede - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

6,00 un 6,00 R$ 2.729,10 

Serviço 
Barra de apoio reta, em aco inox polido, 
comprimento 80 cm, fixada na parede - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

9,00 un 9,00 R$ 4.251,42 

Serviço 
Banco articulado, em aco inox, para pcd, fixado 
na parede - fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

1,00 un 1,00 R$ 1.474,81 

Serviço 
Toalheiro plastico tipo dispenser para papel 
toalha interfolhado 

27,00 un 27,00 R$ 3.353,67 

Serviço 
Papeleira plastica tipo dispenser para papel 
higienico rolao 

20,00 un 20,00 R$ 1.765,00 

Serviço 
Saboneteira plastica tipo dispenser para 
sabonete liquido com reservatorio 800 a 1500 
ml, incluso fixação. af_01/2020 

23,00 un 23,00 R$ 2.302,07 

Serviço 
Espelho cristal, espessura 4mm, com parafusos 
de fixação, sem moldura 

16,90 m2 16,90 R$ 11.644,61 

Serviço 
Cabide/gancho de banheiro simples em metal 
cromado 

23,00 un 23,00 R$ 1.573,89 

Macros
serviço 

Instalações de Proteção Contra Incêndio       

Serviço 
Extintor de incêndio portátil com carga de pqs 
de 4 Kg, classe bc - fornecimento e instalação. 
af_10/2020_pe 

8,00 un 8,00 R$ 2.274,64 

Serviço 
Extintor de incêndio portátil com carga de pqs 
de 6 Kg, classe bc - fornecimento e instalação. 
af_10/2020_pe 

1,00 un 1,00 R$ 329,71 

Serviço 

Abrigo para hidrante, 75x45x17cm, com registro 
globo angular 45 graus 2 1/2", adaptador storz 2 
1/2", mangueira de incêndio 15m 2 1/2" e 
esguicho em latão 2 1/2" - fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 4.921,96 
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Serviço 
Hidrante subterrâneo predial (com curva longa e 
caixa), dn 75 mm - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 4.279,11 

Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2", 
com acabamento e canopla cromados - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 497,72 

Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 2 1/2" 
- fornecimento e instalação. af_08/2021 

1,00 un 1,00 R$ 433,56 

Serviço 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3" - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

4,00 un 4,00 R$ 2.105,04 

Serviço 
Válvula de retenção horizontal, de bronze, 
roscável, 1 1/2" - fornecimento e instalação. 
af_08/2021 

1,00 un 1,00 R$ 280,35 

Serviço 
Válvula de retenção horizontal, de bronze, 
roscável, 2 1/2" - fornecimento e instalação. 
af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 1.112,50 

Serviço 
Válvula de retenção horizontal, de bronze, 
roscável, 3" - fornecimento e instalação. 
af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 1.527,96 

Serviço 

Registro ou válvula globo angular em latão, para 
hidrantes em instalação predial de incêndio, 45 
graus, 1 1/2" - fornecimento e instalação. 
af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 541,70 

Serviço 
Manômetro 0 a 200 psi (0 a 14 Kgf/cm2), d = 
50mm - fornecimento e instalação. af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 214,00 

Serviço 
Válvula de esfera bruta, bronze, roscável, 3/4'' - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 183,66 

Serviço 
Moto bomba 5.00 cv - vazão 12.0 m³/h - pressão 
15 mca - fornecimento e instalação 

2,00 un 2,00 R$ 9.635,96 

Serviço Pressostato 3,00 un 3,00 R$ 1.882,38 

Serviço Tanque de pressão pwb-24lx 1,00 un 1,00 R$ 697,85 

Serviço Válvula de alívio com mola 2" 1,00 un 1,00 R$ 3.586,45 

Serviço 
Bomba centrífuga, trifásica, 3 cv ou 2,96 hp, hm 
34 a 40 m, q 8,6 a 14,8 m3/h - fornecimento e 
instalação. af_12/2020 

2,00 un 2,00 R$ 5.841,48 
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Serviço 
Bomba jockey ip-21 bt4 60hz, pressão 15 mca - 
vazão 1,23 m³/h - fornecimento e instalação 

1,00 un 1,00 R$ 2.907,65 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, dn 25 (1"), conexão rosqueada, instalado 
em rede de alimentação para hidrante - 
fornecimento e instalação. af_10/2020 

0,54 m 0,54 R$ 39,78 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, dn 32 (1 1/4"), conexão rosqueada, 
instalado em rede de alimentação para hidrante 
- fornecimento e instalação. af_10/2020 

0,22 m 0,22 R$ 20,00 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, dn 40 (1 1/2"), conexão rosqueada, 
instalado em rede de alimentação para hidrante 
- fornecimento e instalação. af_10/2020 

1,51 m 1,51 R$ 158,08 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, dn 50 (2"), conexão rosqueada, instalado 
em rede de alimentação para hidrante - 
fornecimento e instalação. af_10/2020 

0,33 m 0,33 R$ 48,28 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, 
instalado em rede de alimentação para hidrante 
- fornecimento e instalação. af_10/2020 

97,54 m 97,54 R$ 17.557,20 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, dn 80 (3"), conexão rosqueada, instalado 
em rede de alimentação para hidrante - 
fornecimento e instalação. af_10/2020 

8,06 m 8,06 R$ 1.921,34 

Serviço 

Cotovelo 90 graus, em ferro galvanizado, 
conexão rosqueada, dn 25, instalado em 
reservação de água de edificação que possua 
reservatório de fibra/fibrocimento - fornecimento 
e instalação. 

1,00 un 1,00 R$ 51,81 

Serviço 

Cotovelo 90 graus, em ferro galvanizado, 
conexão rosqueada, dn 40, instalado em 
reservação de água de edificação que possua 
reservatório de fibra/fibrocimento - fornecimento 
e instalação. 

5,00 un 5,00 R$ 539,55 

Serviço 

Cotovelo 90 graus, em ferro galvanizado, 
conexão rosqueada, dn 65 mm (2 1/2"), 
instalado em reservação predial de água - 
fornecimento e instalação. af_04/2024 

22,00 un 22,00 R$ 3.679,50 

Serviço Cotovelo 90 graus, em ferro galvanizado, 
conexão rosqueada, dn 80 mm (3"), instalado 

11,00 un 11,00 R$ 2.492,05 
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em reservação predial de água - fornecimento e 
instalação. af_04/2024 

Serviço 
Bucha de reducao de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, de 3/4" x 1/2" 

5,00 un 5,00 R$ 150,20 

Serviço 

Luva de redução, em ferro galvanizado, 1" x 
3/4", conexão rosqueada, instalado em rede de 
alimentação para hidrante - fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

5,00 un 5,00 R$ 272,70 

Serviço 

Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 32 x 25 mm (1 1/4" x 1"), instalado em rede 
de alimentação para sprinkler - fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 62,14 

Serviço 

Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 40 x 25 mm (1 1/2" x 1"), instalado em rede 
de alimentação para hidrante - fornecimento e 
instalação. 

2,00 un 2,00 R$ 175,46 

Serviço 

Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 65 x 50 mm (2 1/2" x 2"), instalado em 
prumadas - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 254,68 

Serviço 
Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 75 x 65 mm, instalado em prumadas - 
fornecimento e instalação. 

1,00 un 1,00 R$ 320,43 

Serviço 
Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 80 x 40 mm , instalado em prumadas - 
fornecimento e instalação 

3,00 un 3,00 R$ 831,18 

Serviço 
Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 80 x 50 mm, instalado em prumadas - 
fornecimento e instalação. 

2,00 un 2,00 R$ 604,60 

Serviço 

Luva com redução, em aço, conexão soldada, 
dn 80 x 65 mm (3" x 2 1/2"), instalado em 
prumadas - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 655,10 

Serviço 

Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, 
dn 25 (1"), instalado em rede de alimentação 
para hidrante - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

3,00 un 3,00 R$ 303,93 

Serviço 
Te de reducao de ferro galvanizado, com rosca 
bsp, de 1 1/4" x 1" 

1,00 un 1,00 R$ 106,54 
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Serviço 
Te de reducao de ferro galvanizado, com rosca 
bsp, de 2 1/2" x 1" 

2,00 un 2,00 R$ 455,72 

Serviço 
Te de reducao de ferro galvanizado, com rosca 
bsp, de 2 1/2" x 1 1/2 

1,00 un 1,00 R$ 227,86 

Serviço 
Te de reducao de ferro galvanizado, com rosca 
bsp, de 2 1/2" x 2" 

2,00 un 2,00 R$ 466,76 

Serviço 

Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, 
dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de alimentação 
para hidrante - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 566,30 

Serviço 

Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, 
dn 80 (3"), instalado em rede de alimentação 
para hidrante - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

4,00 un 4,00 R$ 1.425,60 

Serviço Adaptador para manômetro 1,00 un 1,00 R$ 141,91 

Serviço 
Eletroduto rígido soldável, pvc, dn 25 mm (3/4"), 
aparente - fornecimento e instalação. 
af_10/2022_pa 

43,65 m 43,65 R$ 1.199,50 

Serviço 
Condulete de pvc, tipo x, para eletroduto de pvc 
soldável dn 25 mm (3/4"), aparente - 
fornecimento e instalação. af_10/2022 

5,00 un 5,00 R$ 273,05 

Serviço 

Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, 
dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 
instalada em parede - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

5,00 un 5,00 R$ 140,50 

Serviço TaMpa cega em pvc para condulete 4 x 2" 5,00 un 5,00 R$ 145,65 

Serviço 
Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 25 mm 
(3/4"), para circuitos terminais, instalada em 
forro - fornecimento e instalação. af_03/2023 

5,00 un 5,00 R$ 64,70 

Serviço Adaptador para condulete 25mm 9,00 un 9,00 R$ 225,81 

Serviço 
Luminária de emergência, com 30 lâMpadas led 
de 2 w, sem reator - fornecimento e instalação. 
af_09/2024 

36,00 un 36,00 R$ 1.022,40 

Serviço 
Sinalização com placa indicativa fixada na 
estrutura. 

101,00 un 101,00 R$ 5.401,48 
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Serviço 
Pintura de sinalização vertical de segurança, 
faixas amarela e preta, aplicação manual, 2 
demãos. af_05/2021 

12,00 m2 12,00 R$ 1.398,48 

Macros
serviço 

Instalações Elétricas - 220v       

Serviço 
Terminal metalico a pressao para 1 cabo de 35 
mm2 

1,00 un 1,00 R$ 26,56 

Serviço 
Cabecote para entrada de linha de alimentacao 
para eletroduto 

1,00 un 1,00 R$ 20,85 

Serviço 
Arruela em aluminio, com rosca, de 1 1/2", para 
eletroduto 

4,00 un 4,00 R$ 26,92 

Serviço Arruela em aluminio 4,00 un 4,00 R$ 10,44 

Serviço 
Caixa retangular 4" x 2" baixa (0,30 m do piso), 
pvc, instalada em parede - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

242,00 un 242,00 R$ 4.208,38 

Serviço 
Caixa octogonal 4" x 4", pvc, instalada em laje - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

2,00 un 2,00 R$ 52,68 

Serviço 
Caixa retangular 4" x 2" alta (2,00 m do piso), 
metálica, instalada em parede - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

1,00 un 1,00 R$ 48,35 

Serviço Caixa de luz "4 x 2" em aco esmaltada 41,00 un 41,00 R$ 416,15 

Serviço 

Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, 
dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, 
instalada em laje - fornecimento e instalação. 
af_03/2023 

1,00 un 1,00 R$ 14,96 

Serviço 

Curva 135 graus para eletroduto, pvc, roscável, 
dn 38 mm (1 1/2"), para circuitos terminais, 
instalada em parede - fornecimento e 
instalação. 

2,00 un 2,00 R$ 57,50 

Serviço Arruela em aluminio 
1.811,

00 
un 

1.811,0
0 

R$ 4.726,71 

Serviço Bucha de nylon 12,00 un 12,00 R$ 15,48 

Serviço 
Parafuso de aco zincado com rosca soberba, 
cabeca chata e fenda simples, diametro 4,2 mm, 
comprimento * 32 * mm 

1.132,
00 

un 
1.132,0

0 
R$ 1.233,88 
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Serviço Porca zincada, sextavada, diametro 1/4" 
1.518,

00 
un 

1.518,0
0 

R$ 1.912,68 

Serviço 

Suporte para 2 tubos horizontais, espaçado a 
cada 56 cm, em perfilado com comprimento de 
25 cm fixado em laje, por metro de tubulação 
fixada. af_09/2023 

199,00 m 199,00 R$ 6.385,91 

Serviço Vergalhao zincado rosca total, 1/4 " (6,3 mm) 252,00 kg 252,00 R$ 1.753,92 

Serviço 
Alça preformada de distribuição, em aço 
galvanizado, awg 1 - fornecimento e instalação. 
af_07/2020 

1,00 un 1,00 R$ 25,41 

Serviço 
Armacao vertical com haste e contra-pino, em 
chapa de aco galvanizado 3/16", com 1 estribo e 
1 isolador 

1,00 kg 1,00 R$ 121,14 

Serviço 
Bloco de engate rápido para bastidor tipo m10 - 
fornecimento e instalação. af_11/2019 

2,00 un 2,00 R$ 185,28 

Serviço Cabo de cobre nu 6 mm2 meio-duro 2,20 m 2,20 R$ 41,60 

Serviço 
Caixa de inspecao para aterramento ou outro 
uso, em pvc, dn = 250 x 250 mm 

1,00 un 1,00 R$ 80,90 

Serviço 
Chumbador de aco tipo parabolt, * 5/8" x 200* 
mm, com porca e arruela 

1,00 un 1,00 R$ 46,55 

Serviço 
Conector de aluminio tipo prensa cabo, bitola 
3/8", para cabos de diametro de 9 a 10 mm 

5,00 un 5,00 R$ 164,70 

Serviço 
Haste de aterramento, diâmetro 3/4", com 3 
metros - fornecimento e instalação. af_08/2023 

1,00 un 1,00 R$ 161,08 

Serviço 
Isolador, tipo roldana, para baixa tensão - 
fornecimento e instalação. af_07/2020 

1,00 un 1,00 R$ 12,58 

Serviço 
Parafuso de latao com rosca soberba, cabeca 
chata e fenda simples, diametro 3,2 mm, 
comprimento 16 mm 

16,00 un 16,00 R$ 16,00 

Serviço 
Conector de aluminio tipo prensa cabo, bitola 1", 
para cabos de diametro de 22,5 a 25 mm 

1,00 un 1,00 R$ 42,86 

Serviço 

Cabo de cobre flexível isolado, 300 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e 
instalação. af_12/2021 

188,50 m 188,50 R$ 83.586,56 
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Serviço 

Cabo de cobre flexível isolado, 185 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e 
instalação. af_12/2021 

14,40 m 14,40 R$ 3.734,50 

Serviço 

Cabo de cobre flexível isolado, 150 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e 
instalação. af_12/2021 

83,50 m 83,50 R$ 17.676,95 

Serviço 

Cabo de cobre flexível isolado, 95 mm², 0,6/1,0 
kv, para rede aérea de distribuição de energia 
elétrica de baixa tensão - fornecimento e 
instalação. af_07/2020 

524,90 m 524,90 R$ 67.087,47 

Serviço 

Cabo de cobre flexível isolado, 50 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e 
instalação. af_12/2021 

129,00 m 129,00 R$ 9.743,37 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - 
fornecimento e instalação. af_10/2020 

76,40 m 76,40 R$ 1.721,29 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

288,30 m 288,30 R$ 6.532,88 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

738,90 m 738,90 R$ 10.499,77 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

59,20 m 59,20 R$ 597,92 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 50 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

75,70 m 75,70 R$ 6.193,02 

Serviço 
Cabo de cobre isolado, 25 mm², anti-chama 
450/750 v, instalado em eletrocalha ou perfilado 
- fornecimento e instalação. af_10/2020 

58,10 m 58,10 R$ 1.893,48 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

9,80 m 9,80 R$ 332,61 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

83,30 m 83,30 R$ 1.100,39 
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Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

671,60 m 671,60 R$ 6.380,20 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

4.510,
50 

m 
4.510,5

0 
R$ 27.965,10 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

4.012,
50 

m 
4.012,5

0 
R$ 17.253,75 

Serviço 
Caixa de passagem para telefone 15x15x10cm 
(sobrepor), fornecimento e instalacao. 
af_11/2019 

3,00 un 3,00 R$ 164,55 

Serviço 
Caixa de passagem eletrica de parede, de 
sobrepor, em termoplastico / pvc, com taMpa 
aparafusada, dimensoes, 150 x 150 x *100* mm 

2,00 un 2,00 R$ 124,80 

Serviço 

Caixa enterrada elétrica retangular, em 
alvenaria com blocos de concreto, fundo com 
brita, dimensões internas: 0,4x0,4x0,4 m. 
af_12/2020 

14,00 un 14,00 R$ 3.924,62 

Serviço 
Interruptor paralelo (1 módulo), 10a/250v, 
incluindo suporte e placa - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

5,00 un 5,00 R$ 289,00 

Serviço 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, 
incluindo suporte e placa - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

9,00 un 9,00 R$ 427,32 

Serviço 
Interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, 
incluindo suporte e placa - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

4,00 un 4,00 R$ 289,20 

Serviço 
Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, 
incluindo suporte e placa - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

1,00 un 1,00 R$ 97,11 

Serviço 
Espelho / placa cega 4" x 2", para instalacao de 
tomadas e interruptores 

30,00 un 30,00 R$ 638,40 

Serviço 
Suporte parafusado com placa de encaixe 4" x 
2" médio (1,30 m do piso) para ponto elétrico - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

30,00 un 30,00 R$ 525,30 

Serviço 
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de 
embutir 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

27,00 un 27,00 R$ 2.181,06 
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Serviço 
Interruptor paralelo (1 módulo) com 1 tomada de 
embutir 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

14,00 un 14,00 R$ 1.276,24 

Serviço 
Interruptor simples (1 módulo) com interruptor 
paralelo (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte 
e placa - fornecimento e instalação. af_03/2023 

1,00 un 1,00 R$ 82,53 

Serviço 
Interruptor simples (2 módulos) com 1 tomada 
de embutir 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

7,00 un 7,00 R$ 739,20 

Serviço 
Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 
a, incluindo suporte e placa - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

135,00 un 135,00 R$ 7.566,75 

Serviço 
Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 20 
a, incluindo suporte e placa - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

10,00 un 10,00 R$ 594,40 

Serviço 
Disjuntor tripolar tipo din, corrente nominal de 
10a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 175,08 

Serviço 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal 
de 10a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

46,00 un 46,00 R$ 687,70 

Serviço 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal 
de 16a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

9,00 un 9,00 R$ 143,82 

Serviço 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal 
de 25a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 17,96 

Serviço 
Disjuntor termomagnético tripolar , corrente 
nominal de 125a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

4,00 un 4,00 R$ 2.158,60 

Serviço 
Disjuntor tripolar tipo din, corrente nominal de 
16a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 181,30 

Serviço 
Disjuntor tripolar tipo nema, corrente nominal de 
60 até 100a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 413,88 

Serviço Dispositivo contra surto - dps 8 ka 36,00 un 36,00 R$ 3.457,08 

Serviço 
Disjuntor tetrapolar tipo dr, corrente nominal de 
25a - 30ma 

2,00 un 2,00 R$ 428,60 

Serviço 
Disjuntor tetrapolar tipo dr, corrente nominal de 
63a - 30ma 

3,00 un 3,00 R$ 693,69 
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Serviço 
Disjuntor tetrapolar tipo dr, corrente nominal de 
80a - 30ma 

1,00 un 1,00 R$ 411,23 

Serviço 
Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 
10a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 139,00 

Serviço 
Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 
16a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

12,00 un 12,00 R$ 858,96 

Serviço 
Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 
25a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

13,00 un 13,00 R$ 981,89 

Serviço 
Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 
32a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

6,00 un 6,00 R$ 482,40 

Serviço 
Disjuntor termomagnético tripolar , corrente 
nominal de 160a - fornecimento e instalação 

2,00 un 2,00 R$ 1.585,16 

Serviço 
Disjuntor tripolar tipo din, corrente nominal de 
20a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 193,20 

Serviço 
Disjuntor termomagnético tripolar , corrente 
nominal de 400a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 3.296,36 

Serviço 
Disjuntor tripolar tipo din, corrente nominal de 
50a - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 260,60 

Serviço 
Disjuntor tetrapolar tipo dr, corrente nominal de 
100a - 30ma 

1,00 un 1,00 R$ 408,45 

Serviço 
Disjuntor tetrapolar tipo dr, corrente nominal de 
125a - 30ma 

2,00 un 2,00 R$ 892,10 

Serviço 

Eletrocalha lisa ou perfurada em aço 
galvanizado, largura 200mm e altura 75mm, 
inclusive emenda e fixação - fornecimento e 
instalação 

121,00 m 121,00 R$ 28.537,85 

Serviço 

Eletrocalha lisa ou perfurada em aço 
galvanizado, largura 50mm e altura 50mm, 
inclusive emenda e fixação - fornecimento e 
instalação. 

105,30 m 105,30 R$ 15.927,68 

Serviço 
Cabecote para entrada de linha de alimentacao 
para eletroduto 

92,00 un 92,00 R$ 1.918,20 

Serviço 

Tê horizontal 90º, para eletrocalha, lisa ou 
perfurada em aço galvanizado, largura de 
200mm e altura de 50mm - fornecimento e 
instalação. 

3,00 un 3,00 R$ 529,92 
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Serviço 
Tê horizontal 90º, para eletrocalha, lisa ou 
perfurada em aço galvanizado, largura de 50mm 
e altura de 50mm - fornecimento e instalação. 

3,00 un 3,00 R$ 495,48 

Serviço 

Tê horizontal 90º, para eletrocalha, lisa ou 
perfurada em aço galvanizado, largura de 
200mm e altura de 75mm - fornecimento e 
instalação. 

6,00 un 6,00 R$ 1.079,16 

Serviço 
Cruzeta de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 
2" 

1,00 un 1,00 R$ 172,79 

Serviço 
TaMpao / terminal / plug, d = 4" , para duto 
corrugado pead 

4,00 un 4,00 R$ 128,52 

Serviço 
TaMpao / terminal / plug, d = 2" , para duto 
corrugado pead 

8,00 un 8,00 R$ 180,40 

Serviço 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 
32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado 
em forro - fornecimento e instalação. 
af_03/2023_pa 

108,00 m 108,00 R$ 3.421,44 

Serviço 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 
25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado 
em parede - fornecimento e instalação. 
af_03/2023 

1.553,
60 

m 
1.553,6

0 
R$ 23.894,37 

Serviço 

Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 50 (1 
1/2"), para rede enterrada de distribuição de 
energia elétrica - fornecimento e instalação. 
af_12/2021 

17,20 m 17,20 R$ 227,56 

Serviço 
Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 90 (3"), 
para rede enterrada de distribuição de energia 
elétrica - fornecimento e instalação. af_12/2021 

46,20 m 46,20 R$ 1.291,29 

Serviço 
Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 100 (4"), 
para rede enterrada de distribuição de energia 
elétrica - fornecimento e instalação. af_12/2021 

17,80 m 17,80 R$ 636,35 

Serviço 
Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 100 (5"), 
para rede enterrada de distribuição de energia 
elétrica - fornecimento e instalação. 

36,00 m 36,00 R$ 1.427,40 

Serviço 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 20 mm (1/2"), 
para circuitos terminais, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

2,00 m 2,00 R$ 35,62 
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Serviço 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 20 mm (1 
1/2"), para circuitos terminais, instalado em 
parede - fornecimento e instalação. af_03/2023 

2,00 m 2,00 R$ 51,32 

Serviço Gancho para perfilado 44x32 mm 53,00 m 53,00 R$ 1.370,58 

Serviço 

Suporte para 2 eletrodutos, espaçado a cada 80 
cm, em perfilado com comprimento de 25 cm 
fixado em laje, por metro de eletroduto fixado. 
af_09/2023 

45,30 m 45,30 R$ 1.304,64 

Serviço Perfilado perfurado 38x38 mm 45,30 m 45,30 R$ 3.641,67 

Serviço Luminária de embutir, com lâMpada led de 18 w 14,00 un 14,00 R$ 1.010,94 

Serviço Luminária de embutir, com lâMpada led de 31 w 89,00 un 89,00 R$ 15.485,11 

Serviço Luminária de embutir, com lâMpada led de 39 w 56,00 un 56,00 R$ 9.743,44 

Serviço 
LâMpada tubular led de 18/20 w, com soquete, 
base g13 - fornecimento e instalação. 
af_09/2024_ps 

6,00 un 6,00 R$ 269,70 

Serviço 
Refletor em alumínio, de suporte e alça, com 
lâMpada led de 200 w 

5,00 un 5,00 R$ 967,50 

Serviço Luminária tipo spot balizador led 12w 9,00 un 9,00 R$ 1.528,56 

Serviço 
Luminária arandela tipo tartaruga, de sobrepor, 
com 1 lâMpada led de 6 w, sem reator - 
fornecimento e instalação. af_09/2024 

17,00 un 17,00 R$ 2.405,50 

Serviço 
Quadro de medição geral de energia para 1 
medidor de sobrepor - fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 234,89 

Serviço 

Quadro de distribuição de energia em chapa de 
aço galvanizado, de embutir, com barramento 
trifásico, para 46 disjuntores din 100a - 
fornecimento e instalação. 

8,00 un 8,00 R$ 10.161,12 

Macros
serviço 

Instalações de Cabeamento Estruturado       

Serviço Switch tipo 48 portas 1,00 un 1,00 R$ 6.606,25 

Serviço Patch cord, categoria 6 utp, 4 pares. 48,00 un 48,00 R$ 3.228,00 

Serviço 
Patch panel 24 portas, categoria 6 - 
fornecimento e instalação. af_11/2019 

3,00 un 3,00 R$ 4.800,87 
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Serviço 
Régua de tomadas elétricas, com 10 tomadas, 
padrão rack 19" 

1,00 un 1,00 R$ 192,94 

Serviço Guia de cabos fechado 1u 2,00 un 2,00 R$ 74,76 

Serviço Bandeja móvel, padrão 19" 1,00 un 1,00 R$ 251,96 

Serviço 
Rack aberto em coluna 44u para servidor - 
fornecimento e instalação. af_11/2019 

1,00 un 1,00 R$ 1.703,59 

Serviço Guia vertical 200 mm para cabos 1,00 un 1,00 R$ 44,66 

Serviço 
Caixa retangular 4" x 2" baixa (0,30 m do piso), 
pvc, instalada em parede - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

42,00 un 42,00 R$ 730,38 

Serviço Arruela em aluminio 697,00 un 697,00 R$ 1.819,17 

Serviço Bucha de nylon 23,00 un 23,00 R$ 29,67 

Serviço 
Parafuso em aco galvanizado, tipo maquina, 
sextavado, sem porca 

481,00 un 481,00 R$ 1.899,95 

Serviço Porca zincada, sextavada, diametro 1/4" 593,00 un 593,00 R$ 747,18 

Serviço 
Armação utilizando aço ca-25 de 10,0 mm - 
montagem. af_06/2022 

39,24 kg 39,24 R$ 733,40 

Serviço 
Suporte isolador para fixação da cordoalha de 
cobre em alvenaria ou concreto - fornecimento e 
instalação. af_08/2023 

65,00 un 65,00 R$ 2.439,45 

Serviço 
Caixa de concreto armado pre-moldado, com 
fundo e taMpa, dimensoes de 0,30 x 0,30 x 0,30 
m 

5,00 un 5,00 R$ 2.811,45 

Serviço 
Caixa de passagem para telefone 80x80x15cm 
(sobrepor) fornecimento e instalacao. 
af_11/2019 

4,00 un 4,00 R$ 2.290,32 

Serviço 

Quadro de distribuição de energia em chapa de 
aço galvanizado, de embutir, com barramento 
trifásico, para 46 disjuntores din 100a - 
fornecimento e instalação. 

1,00 un 1,00 R$ 1.270,14 

Serviço 
Tomada de rede rj45 - fornecimento e 
instalação. af_11/2019 

28,00 un 28,00 R$ 2.032,80 

Serviço 
Tomada para antena de tv, cabo coaxial de 9 
mm fornecimento e instalação 

14,00 un 14,00 R$ 578,20 
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Serviço 

Eletrocalha lisa ou perfurada em aço 
galvanizado, largura 100mm e altura 50mm, 
inclusive emenda e fixação - fornecimento e 
instalação. 

77,60 m 77,60 R$ 14.778,92 

Serviço 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 
32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado 
em forro - fornecimento e instalação. 
af_03/2023_pa 

4,20 m 4,20 R$ 133,06 

Serviço 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 
25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado 
em forro - fornecimento e instalação. 
af_03/2023_pa 

258,40 m 258,40 R$ 6.785,58 

Serviço 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 40 mm (1 
1/4"), para circuitos terminais, instalado em forro 
- fornecimento e instalação. af_03/2023 

51,80 m 51,80 R$ 1.268,06 

Serviço 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 85 mm (3"), 
para rede enterrada de distribuição de energia 
elétrica - fornecimento e instalação. af_12/2021 

46,90 m 46,90 R$ 2.501,18 

Serviço 
Cruzeta de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 
3" 

1,00 un 1,00 R$ 417,09 

Serviço 
Cruzeta de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 
2" 

3,00 un 3,00 R$ 518,37 

Serviço 
Cabecote para entrada de linha de alimentacao 
para eletroduto 

12,00 un 12,00 R$ 250,20 

Serviço Terminal a compressão 5,00 un 5,00 R$ 119,00 

Serviço 

Tê horizontal 90º, para eletrocalha, lisa ou 
perfurada em aço galvanizado, largura de 
100mm e altura de 50mm - fornecimento e 
instalação. 

4,00 un 4,00 R$ 693,84 

Serviço 
Cabo eletrônico categoria 6, instalado em 
edificação institucional - fornecimento e 
instalação. af_11/2019 

1.209,
50 

m 
1.209,5

0 
R$ 10.462,18 

Macros
serviço 

Instalações do Sistema de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas (spda) 

      

Serviço 
Caixa de inspeção para aterramento, circular, 
em polietileno, diâmetro interno = 0,3 m. 
af_12/2020 

15,00 un 15,00 R$ 1.074,00 
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Serviço 
Haste de aterramento, diâmetro 5/8", com 3 
metros - fornecimento e instalação. af_08/2023 

15,00 un 15,00 R$ 1.615,50 

Serviço 
Terminal aéreo em barra chata em alumínio 300 
mm 

48,00 un 48,00 R$ 1.579,20 

Serviço Barra chata em aluminio 7/8" x 1/8" 280,00 m 280,00 R$ 17.396,40 

Serviço 
Cordoalha de cobre nu 50 mm², enterrada - 
fornecimento e instalação. af_08/2023 

310,00 m 310,00 R$ 23.978,50 

Serviço Barra re-bar redonda aço galvanizado 80mm2 20,00 un 20,00 R$ 999,00 

Macros
serviço 

Instalações de Climatização       

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

22,60 m 22,60 R$ 155,94 

Serviço 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

132,40 m 132,40 R$ 1.337,24 

Serviço 

Tubo em cobre flexível, dn 1/4", com 
isolamento, instalado em ramal de alimentação 
de ar condicionado com condensadora 
individual fornecimento e instalação. af_12/2015 

16,90 m 16,90 R$ 559,39 

Serviço 

Tubo em cobre flexível, dn 3/8", com 
isolamento, instalado em ramal de alimentação 
de ar condicionado com condensadora 
individual - fornecimento e instalação. 
af_12/2015 

154,90 m 154,90 R$ 8.370,80 

Serviço 

Tubo em cobre flexível, dn 5/8", com 
isolamento, instalado em forro, para ramal de 
alimentação de ar condicionado, incluso fixador. 
af_11/2021_pa 

138,00 m 138,00 R$ 12.537,30 

Serviço 
Tubo, pvc, soldável, de 40mm, instalado em 
ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

128,80 m 128,80 R$ 4.939,48 

Serviço 
Joelho 45 graus, pvc, soldável, dn 40mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

24,00 un 24,00 R$ 608,40 

Serviço 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, 
instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022 

19,00 un 19,00 R$ 479,94 
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Serviço 
Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022 

1,00 un 1,00 R$ 36,18 

Macros
serviço 

Instalações de Exaustão Mecânica       

Serviço Instalação de exaustor elétrico tipo domiciliar 4,00 un 4,00 R$ 2.313,12 

Serviço Duto de alongamento para exaustor 7,70 m 7,70 R$ 1.159,24 

Serviço 
Coifa em aço inox 100cm x 150cm com 
ventilador de telhado 

1,00 un 1,00 R$ 11.145,03 

Macros
serviço 

Instalações de Gás Combustível       

Serviço 
Válvula de esfera bruta, bronze, roscável, 1/2" - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 155,70 

Serviço 
Válvula de esfera bruta, bronze, roscável, 3/4'' - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

4,00 un 4,00 R$ 367,32 

Serviço Regulador de alta pressão glp 1,00 un 1,00 R$ 804,48 

Serviço 
Registro ou regulador de gás de cozinha - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

2,00 un 2,00 R$ 135,18 

Serviço 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe 
média, conexão rosqueada, dn 20 (3/4"), 
instalado em ramais e sub-ramais de gás - 
fornecimento e instalação. af_10/2020 

53,00 m 53,00 R$ 3.343,77 

Serviço 
Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, 
dn 20 (3/4"), instalado em ramais e sub-ramais 
de gás - fornecimento e instalação. af_10/2020 

1,00 un 1,00 R$ 61,93 

Serviço 
Cap ou taMpao de ferro galvanizado, com rosca 
bsp, de 3/4" 

1,00 un 1,00 R$ 20,96 

Serviço 

Luva, em ferro galvanizado, conexão 
rosqueada, dn 20 (3/4"), instalado em ramais e 
sub-ramais de gás - fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

8,00 un 8,00 R$ 266,00 

Serviço Mangueira para gas - glp 4,00 un 4,00 R$ 163,00 

Serviço 
Curva 45 graus, em aço, conexão soldada, dn 
20 (3/4"), instalado em ramais e sub-ramais de 
gás - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 125,12 
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Serviço 
Curva 90 graus, em aço, conexão soldada, dn 
20 (3/4"), instalado em ramais e sub-ramais de 
gás - fornecimento e instalação. af_10/2020 

6,00 un 6,00 R$ 375,36 

Serviço 
Curva 90 graus, em aço, conexão soldada, dn 
15 (1/2"), instalado em ramais e sub-ramais de 
gás - fornecimento e instalação. af_10/2020 

2,00 un 2,00 R$ 82,56 

Macros
serviço 

Serviços Complementares       

Serviço Conjunto de mastro p/ três bandeiras e pedestal 1,00 un 1,00 R$ 31.278,18 

Serviço 
Bancada de granito cinza andorinha, inclusive 
passa pratos, espessura 2 cm - fornecimento e 
instalação 

64,53 m2 64,53 R$ 36.958,91 

Serviço 
Banco de granito cinza andorinha, espessura 2 
cm - fornecimento e instalação 

2,21 m2 2,21 R$ 1.265,76 

Serviço 
Prateleira de granito cinza andorinha, espessura 
2 cm - fornecimento e instalação 

53,79 m2 53,79 R$ 26.560,96 

Serviço 
Escaninhos e pratelerias em mdf, revestidos em 
laminado melamínico 

96,67 m2 96,67 R$ 24.653,75 

Serviço 
Peitoril linear em granito ou mármore, l = 15cm, 
comprimento de até 2m, assentado com 
argamassa 1:6 com aditivo. af_11/2020 

135,60 m 135,60 R$ 14.419,70 

Serviço 
Peitoril em granito cinza andorinha, l = 15cm, 
comprimento de até 2m, assentado com 
argamassa 1:6 com aditivo - chuveiro. 

8,45 m 8,45 R$ 898,57 

Serviço 
Suporte mão francesa em aço, abas iguais 30 
cm, capacidade minima 60 Kg, branco - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

301,00 un 301,00 R$ 13.954,36 

Serviço 
Barra de apoio em inox, diametro minimo 3 cm, 
em aço inox 

23,86 m 23,86 R$ 6.485,15 

Serviço 
Banco de concreto sem encosto, dim. 2,50 x 
0,60 m 

5,44 m2 5,44 R$ 4.380,83 

Serviço 

RaMpa de acessibilidade para acesso a 
edificações com inclinação de 8,33% em 
concreto moldado in loco, com largura de 
1,50m, fck 25Mpa, não armada, com junta a 
cada 2m com corte à seco. af_03/2024_pa 

3,15 m 3,15 R$ 7.001,19 
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Macros
serviço 

Fechamento - Muro       

Serviço 

Escavação mecanizada para bloco de 
coroamento ou sapata com retroescavadeira 
(incluindo escavação para colocação de 
fôrmas). af_01/2024 

109,20 m3 109,20 R$ 6.198,19 

Serviço 

Escavação mecanizada para viga baldrame ou 
sapata corrida com mini-escavadeira (incluindo 
escavação para colocação de fôrmas). 
af_01/2024 

48,36 m3 48,36 R$ 3.627,00 

Serviço 
Preparo de fundo de vala com largura menor 
que 1,5 m (acerto do solo natural). af_08/2020 

270,39 m2 270,39 R$ 2.528,15 

Serviço 

Reaterro mecanizado de vala com 
retroescavadeira (capacidade da caçamba da 
retro: 0,26 m³/potência: 88 hp), largura 0,8 a 1,5 
m, profundidade 1,5 a 3,0 m, com solo (sem 
substituição) de 1ª categoria e coMpactador de 
solos de percussão. af_08/2023 

136,37 m3 136,37 R$ 5.374,34 

Serviço 
Lastro com material granular, aplicação em 
blocos de coroamento, espessura de *5 cm*. 
af_01/2024 

5,46 m3 5,46 R$ 1.999,12 

Serviço 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos 
de coroamento ou sapatas, espessura de 5 cm. 
af_01/2024 

109,20 m2 109,20 R$ 5.611,79 

Serviço 
Fabricação, montagem e desmontagem de 
fôrma para sapata, em madeira serrada, e=25 
mm, 4 utilizações. af_01/2024 

83,33 m2 83,33 R$ 15.948,53 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 8 mm - 
montagem. af_01/2024 

3.050,
79 

kg 
3.050,7

9 
R$ 66.171,64 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 10 mm - 
montagem. af_01/2024 

250,16 kg 250,16 R$ 4.840,60 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-60 de 5 mm - 
montagem. af_01/2024 

64,42 kg 64,42 R$ 1.614,37 

Serviço 
Concretagem de sapata, fck 30 Mpa, com uso 
de bomba - lançamento, adensamento e 
acabamento. af_01/2024 

13,55 m3 13,55 R$ 14.976,54 
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Serviço 
Lastro com material granular, aplicação em 
blocos de coroamento, espessura de *5 cm*. 
af_01/2024 

8,06 m3 8,06 R$ 2.951,09 

Serviço 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos 
de coroamento ou sapatas, espessura de 5 cm. 
af_01/2024 

161,19 m2 161,19 R$ 8.283,55 

Serviço 
Fabricação, montagem e desmontagem de 
fôrma para viga baldrame, em madeira serrada, 
e=25 mm, 4 utilizações. af_01/2024 

101,80 m2 101,80 R$ 9.649,62 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 8 mm - 
montagem. af_01/2024 

98,86 kg 98,86 R$ 2.144,27 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-50 de 10 mm - 
montagem. af_01/2024 

199,64 kg 199,64 R$ 3.863,03 

Serviço 
Armação de bloco, sapata isolada, viga 
baldrame e sapata corrida utilizando aço CA-50 
de 12,5 mm - montagem. af_01/2024 

134,51 kg 134,51 R$ 2.212,69 

Serviço 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e 
sapata corrida utilizando aço CA-60 de 5 mm - 
montagem. af_01/2024 

210,09 kg 210,09 R$ 5.264,86 

Serviço 

Concretagem de bloco de coroamento ou viga 
baldrame, fck 30 Mpa, com uso de bomba - 
lançamento, adensamento e acabamento. 
af_01/2024 

7,64 m3 7,64 R$ 8.081,52 

Serviço 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, pé-direito 
simples, em chapa de madeira compensada 
plastificada, 18 utilizações. af_09/2020 

94,62 m2 94,62 R$ 6.801,29 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 10,0 mm - montagem. af_06/2022 

290,24 kg 290,24 R$ 4.893,45 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-60 de 5,0 mm - montagem. af_06/2022 

374,90 kg 374,90 R$ 7.940,38 

Serviço 
Concretagem de pilares, fck = 30 Mpa, com uso 
de bomba - lançamento, adensamento e 
acabamento. 

4,52 m3 4,52 R$ 4.444,24 

Serviço Montagem e desmontagem de fôrma de viga, 
escoramento com garfo de madeira, pé-direito 

91,62 m2 91,62 R$ 8.693,82 
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simples, em chapa de madeira plastificada, 18 
utilizações. af_09/2020 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 8,0 mm - montagem. af_06/2022 

266,04 kg 266,04 R$ 5.022,84 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-50 de 10,0 mm - montagem. af_06/2022 

28,28 kg 28,28 R$ 476,80 

Serviço 
Armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
CA-60 de 5,0 mm - montagem. af_06/2022 

128,75 kg 128,75 R$ 2.726,93 

Serviço 
Concretagem de vigas e lajes, fck=30 Mpa, para 
lajes maciças ou nervuradas com uso de bomba 
- lançamento, adensamento e acabamento. 

4,75 m3 4,75 R$ 4.675,24 

Serviço 
Impermeabilização de viga baldrame com 
emulsão asfáltica, 2 demãos 

127,25 m2 127,25 R$ 6.725,16 

Serviço 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 
furados na vertical de 14x19x39 cm (espessura 
14 cm) e argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira. af_12/2021 

374,87 m2 374,87 R$ 34.244,37 

Serviço 
Fixação (encunhamento) de alvenaria de 
vedação com argamassa aplicada com bisnaga. 
af_03/2024 

176,95 m 176,95 R$ 2.877,21 

Serviço 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas 
de concreto externas, com colher de pedreiro. 
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 
400l. - externo 

374,87 m2 374,87 R$ 3.542,52 

Serviço 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas 
de concreto externas, com colher de pedreiro. 
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 
400l. - interno 

374,87 m2 374,87 R$ 3.542,52 

Serviço 

Emboço ou massa única em argamassa traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, 
aplicada manualmente em panos cegos - 
revestimento interno (sem presença de vãos), 
espessura de 25 mm 

374,87 m2 374,87 R$ 20.257,97 

Serviço 

Emboço ou massa única em argamassa traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, 
aplicada manualmente em panos cegos - 
revestimento externo (sem presença de vãos), 
espessura de 25 mm 

374,87 m2 374,87 R$ 20.257,97 
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Serviço 
Chapim (rufo capa) em aço galvanizado, corte 
33. af_11/2020 

110,10 m 110,10 R$ 5.731,81 

Serviço 
Pintura látex acrílica, sobre reboco liso, cor 
cinza claro, aplicação manual em paredes, duas 
demãos 

374,87 m2 374,87 R$ 7.891,01 

Serviço 
Pintura látex acrílica, sobre reboco liso, cor 
cinza claro, aplicação manual em paredes, duas 
demãos - face externa muro 

374,87 m2 374,87 R$ 7.891,01 

Macros
serviço 

Serviços Finais       

Serviço 
Limpeza grossa de obra 

1.545,
99 

m2 
1.545,9

9 
R$ 34.058,16 

Serviço 
Limpeza fina de obra 

1.545,
99 

m2 
1.545,9

9 
R$ 17.840,72 

Serviço Fornecimento e instalação de placa de 
inauguração em aço inox - 500 x 700 mm 

1,00 un 1,00 R$ 1.722,69 

Total Geral : 

 
R$ 6.202.410,28 

 

4. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 – O(s) serviço(s) objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, por 

possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 

conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar; FUNDAMENTO LEGAL.  

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1 – A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.  

5.2 – O município possuo Plano Plurianual – PPA, portanto, a presente contratação visa atender a demanda  

‘‘Construção, Ampliação E/OU Reformas’’ decorrente deste PPA – Quadriênio 2025/2026. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CLICO DE VIDA DO OBJETO 

6.1 – A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.  

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 – Das obrigações da contratada  
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7.1.1 – Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Projeto Básico e em sua proposta;  

7.1.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos;  

7.1.3 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

7.1.4 – Comunicar ao Fiscal de Obra do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

7.1.5 – Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.  

7.1.6 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.  

7.1.7 – Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

7.1.8 – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

7.1.9 – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

determinado.  

7.1.10 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.  
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7.1.11 – Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

7.1.12 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

7.1.13 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.1.14 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

7.1.15 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.  

7.1.16 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

7.1.17 – Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  

7.1.18 – Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço;  

7.1.19 – Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;  

 

7.1.20 – Manter integralmente responsável técnico preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 

prestação de serviço para representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos;  

7.1.21 – Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  

7.1.22 – Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
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7.1.23 – Providenciar junto ao CREA/ES  Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica (ART) 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 

6.496/77 e 12.378/2010);  

7.1.24 – Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

7.1.25 – Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto.  

7.1.26 – Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra.  

7.1.27 – Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo.  

7.1.28 – Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 

e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais 

documentos anexos;  

7.1.29 – Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 

cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;  

7.1.30 – Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 

e sociais decorrentes do contrato;  
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7.1.31 – Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato;  

7.1.32 – Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

7.1.33 – Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras  CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) 

dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de 

dezembro de 2021.  

7.1.34 – Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

7.1.35 – Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes a execução dos 

serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência.  

7.1.36 – Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 

justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma para 

que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e 

direcionados ao setor de engenharia.  

7.1.37 – A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise dos documentos, que 

compõe este projeto básico, antes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação 

que possa prejudicar o andamento dos serviços.  

7.1.38 – As vistorias realizadas pela fiscalização do departamento de engenharia deverão ser obrigatoriamente 

acompanhadas pelo responsável técnico da CONTRATADA.  

7.1.39 – Fornecer documentos para lançamento no sistema CIDADES sempre que for solicitado pelo setor de 

engenharia.  

7.1.40 – Entregar a obra dentro dos parâmetros estabelecidos em planilhas e memorial descritivo, devidamente 

limpa e pronta para utilização.  

7.1.41 – Atender as Legislações Federais, Estaduais e Municipais.  

7.2 – Das obrigações da contratante  
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7.2.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

7.2.3 – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

7.2.4 – Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.2.4.1 – Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;  

7.2.4.2 – Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado;  

7.2.4.3 – Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

7.2.5 – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

7.2.6 – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

7.2.7 – Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas;  

7.2.8 – Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 

apontadas pelo Setor de Obra Pública e Engenharia na execução deste Contrato.  

7.2.9 – Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.  

7.2.10 – A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Início dos Serviços para a CONTRATADA.  
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7.2.11 – Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 

CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas.  

7.2.12 – A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.  

7.2.13 – Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro;  

 

7.3 –   Visita técnica.  

7.3.1 – Apesar de não ser um critério obrigatório, a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

e Convenio recomenda que todos os licitantes visitem o local da execução dos serviços para terem 

conhecimento pleno da obra a ser executada e dos impactos ambientais consequentes. O objetivo da visita é 

que os preços ofertados pelas empresas reflitam com exatidão nos serviços a serem executados, evitando-se 

futuros pleitos de aditivos indevidos ao contrato.  

7.3.2 – Caso a empresa participante queira realizar a visita ao local, o licitante deverá agendar junto à 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e Convenio através do e-mail 

licitacao@montanha.es.gov.br 

7.3.3 – As empresas participantes deverão apresentar uma declaração formal, sob as penas cabíveis, de que 

possui pleno conhecimento das condições da execução das obras e ou serviços, bem como dispõe de 

instalações, pessoal especializado, máquinas e equipamentos, os quais deverão estar disponíveis nas 

quantidades e qualidades mínimas necessárias ao cumprimento do objetivo.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 – Do local e execução do serviço  

8.1.1  A área do objeto estar localizada na avenida Jequié, no Loteamento Residencial Pelourinho, Lote 0374, 

Unidade 001-B, Quadra Nº197 no município de Montanha-ES 

  

8.2 - Prazo para início e execução da obra  

8.2.1 – O prazo para início da execução da obra deve ser em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia 

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
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em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica, conforme Art.183, §2º da Lei 14.133/21.  

8.2.2 – O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de 18 (dezoito) meses, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, 

desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, conforme Art. 6º, inciso XVII da Lei 

14.133/21;  

8.3 – Da subcontratação  

a) – Não será permitido nenhum tipo de subcontratação.  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1- Do controle e da fiscalização da execução  

9.1.1 – A fiscalização e coordenação dos serviços serão feitas por representantes da prefeitura, através de suas 

respectivas designações por portaria antes da emissão da ordem de serviço.  

9.1.2 – Antes de iniciar a execução da obra em questão o Fiscal de Execução do Contrato juntamente com o 

Fiscal Gestor do Contrato fará uma reunião para conhecer os responsáveis pela execução da CONTRATADA e 

alinhar todas as questões pertinentes ao bom funcionamento da obra.  

9.1.3 – O Fiscal de Execução do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

9.1.4 – A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. O controle de qualidade e outras 

exigências da Fiscalização não eximem a Contratada de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras 

que executar.  

9.1.5 – O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizados na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta Comercial.  
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9.1.6 – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do Art. 117 da Lei 14.133/21.  

 

9.1.7 – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico.  

9.1.8 – A execução dos serviços obedecerá rigorosamente a todas as orientações dos projetos contidos no 

Projeto Básico e no Memorial Descritivo, ficando a critério da Fiscalização impugnar, mandar demolir ou refazer 

qualquer serviço que não estejam de acordo com os documentos supracitados. As incompatibilidades deverão 

ser tratadas com autor do projeto e o Fiscal de Execução do Contrato, objetivando solução técnica compatível 

com as condições reais do processo executivo. Não é permitido modificação/alteração dos projetos, sem 

autorização expressa do autor do projeto.  

9.1.9 – A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

9.1.10 – As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

9.1.11 – Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

9.1.12 – Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.1.13 – A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
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9.1.14 – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório.  

9.1.15 – A empresa CONTRATADA deve manter na obra um ou mais profissionais que façam parte do seu 

quadro permanente, e que sejam de nível Técnico Superior, detentores de atestado de capacidade técnica, e 

registrados em sua entidade profissional.  

9.1.16 – A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDO (relatório  diário 

de  obra)  atualizado,  com  informações importantes sobre  o desenvolvimento das atividades em 

cada dia. Nele, deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante na obra durante o dia, quais sejam, 

números de funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais 

recebidos no local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento da obra, divergência entre planilha 

orçamentária e projetos. Caso haja visita de autoridade municipal ou estadual no canteiro de obras, a contratada 

deverá registrar essa ocorrência e falhas nos equipamentos que reflitam em horas improdutivas, entretanto se 

houver paralisação, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.  

9.1.17 – A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados 

do público por placas, faixas, fitas, tapume, tela dentre outros meios com o fim de evitar riscos de acidentes aos 

usuários locais e ao pessoal da empresa.  

9.1.18 – Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 

transporte e material.  

9.1.19 – A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual EPI’s (Certificado de Aprovação (CA)) e  

9.1.20 – Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente 

uniformizados e identificados.  

  

9.1.20 – A CONTRATADA deverá se informar com ao Fiscal de Execução do Contrato sobre o local onde serão 

instalados os tapumes e os barracões, que servirá de base para a administração da obra por parte da 

CONTRATADA (caso seja necessário).  

9.1.21 – Para a realização dos serviços, a Empresa CONTRATADA deverá sinalizar convenientemente os locais 

de intervenções, obedecendo à indicação da Administração, de forma a garantir a segurança necessária para 

os seus funcionários, que executam os serviços, e para os moradores do local. Os custos referentes a esses 
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serviços deverão ser incluídos nos preços unitários propostos, bem como todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos para utilização durante a fase da obra.  

9.1.22 – Todos os serviços de sinalização deverão ser instalados antes de se iniciar qualquer serviço em vias 

como: sinalização a partir de placas, telas de proteção, cavaletes de madeira e cones, além de iluminação 

noturna para os moradores transitarem e adentrarem em suas casas em segurança.  

9.1.23 – Todos os serviços que forem aditivados aos projetos iniciais, só deverão ser executados/liquidados 

após contrato do serviço aditivado assinado.  

9.1.24 – O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, pronto 

para o uso público.  

9.2- Das sanções administrativas  

9.2.1 – Independente de outras sanções legais cabíveis, o MUNICÍPIO poderá aplicar cominações a 

CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições previstas para a contratação, de acordo com a 

previsão do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2.2 – A CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais serão aplicadas as 

seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.  

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para à 

MUNICIPALIDADE.  

b) MULTA   

b.1) MULTA DE MORA pelo atraso injustificado no início da execução da obra, no andamento previsto no 

cronograma ou na conclusão do mesmo, a contratada ficará sujeita à penalidade de multa, a ser calculada pela 

seguinte equação.   

M=(C/T) x N x F   

Onde:   

M=valor da multa   

C=valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso.   

T=prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis   
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N=período de atraso em dias corridos   

F=fator percentual progressivo segundo tabela abaixo:  

 PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS   F   

 1º- Até 10 dias   0,05  

2º- De 11 a 20 dias   0,08   

3º-De 21 a 30 dias   0,10   

4º-De 31 a 40 dias   0,12   

5º-Acima de 41 dias   0,15   

  

b.2) MULTA COMINATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando o CONTRATADO, 

sem a existência de motivo justo, der causa à inexecução parcial do Contrato;   

b.3) Multa COMINATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução 

total do contrato.   

b.4) As multas moratórias e cominatórias são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.   

b.5) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

b.6) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao MUNICÍPIO, 

o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.   

b.7) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas  

  

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o  

Município de Montanha-ES por um período de até 02 (dois) anos, nos casos de recusa nos casos de recusa 

quanto à assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços.  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 

de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 

conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.  
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e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Município de Montanha-ES pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante que, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato e/ou instrumento substitutivo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

9.2.3 – Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no Art. 157 e Art. 158, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

9.2.4 – As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Municipalidade, através do Chefe do Poder 

Executivo, após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

9.2.5 – A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou por 

e-mail com acuso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  

9.2.6 – O prazo para apresentação da defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação, 

onde deverá ser observada a regra da contagem do prazo estabelecida no Art.157, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

9.2.7 – A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  

9.3- Do recebimento e do aceite do objeto  

9.3.1 – O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Artigo 140 da Lei 

nº 14.133 de 2021.  

9.3.2 – A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósito de materiais utilizados na obra ou qualquer 

forma de material estranho, resultantes da execução da obra.  

9.3.3 – O objeto desta licitação será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no período de até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado.  
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 30 (dias) dias.  

9.3.4 – O recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  

9.3.5 – A obra deverá ser recebida pelo Setor de Engenharia, sendo este o órgão fiscalizador, podendo o mesmo 

solicitar exigências que, porventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial.  

9.3.6 – Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com os projetos, sob pena 

de rejeição do serviço.  

9.3.7 – O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 

para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.  

9.3.8 – A utilização de material de má qualidade que não for aprovado pelo fiscal da obra, deverá ser substituído 

e reavaliado quando da aplicação do novo material de acordo com a fiscalização da obra.  

9.4 -Das garantias  

9.4.1 – Da garantia do serviço  

9.4.1.1 – A obra terá garantia de 05 (cinco) anos contados a partir do recebimento definitivo dos serviços e 

obras, por sua qualidade e segurança nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, que descreve o 

seguinte ‘‘nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 

trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 

  

9.4.2 – Da garantia de execução do contrato  

9.4.2.1 – O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/21, 

com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
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9.4.2.2 – No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia,  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil.  

9.4.2.3 – Caso a contratada optar pela modalidade prevista na alínea ‘’b’’ do item anterior, terá o prazo mínimo 

de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação 

da garantia.  

9.4.2.4 – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois 

por cento).  

9.4.2.5 – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

b) Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber.  

9.4.2.6 – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Em ambos os casos o prazo para liberação ou restituição será de até 90 (noventa) dias.  

9.5 – Do reajuste  

9.5.1 – Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei nº 14.133/2021, decorrido 12 (doze) meses 

contados a partir da data do orçamento base da PMM.   
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9.5.2 – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após um ano contado da data do orçamento base da PMM, aplicando-se o índice para 

obras públicas Parceria FGV, IBRE e DNIT.   

9.5.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

9.5.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.5.5 – O reajuste será realizado por apostilamento.  

9.5.6 – Critério de Reajustamento:  

  

Onde:   

k = Coeficiente de reajustamento no período;  

Ii = Índice no mês de aniversário do reajustamento;  

Io = Índice de preços iniciais. Será o índice INCC do período de apresentação da proposta de licitação  

  

Onde:  

R = Valor do reajuste a ser aplicado;  

M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação.   

K = Coeficiente de reajustamento no período;  

9.6 – Do reequilíbrio econômico-financeiro  

9.6.1 – O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  

9.6.2 – A análise para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato será baseada em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato.  
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9.6.3 – Ainda para fins de análise do pedido de equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, será utilizado 

como parâmetro principal a matriz de alocação de riscos, sendo ela cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 

termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. Sendo assim, para fins de pleito 

de reequilíbrio, somente será analisado os itens que não estejam definidos como responsabilidade da 

contratada.  

9.6.4 – O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de 30 (trinta) dias úteis.  

9.7- Da repactuação de preços  

9.7.1 – O presente objeto não se enquadra pedidos de repactuação de preços, visto que tal metodologia se 

aplica unicamente a contratos de dedicação exclusiva de mão de obra, o que não é o caso.  

9.8 – Das condições de importação e taxa de câmbio  

9.8.1 – O objeto desta licitação possui metodologias de execução e insumos com fornecimentos nacionais, não 

vislumbrando este setor técnico da necessidade de importação ou mesmo taxas para câmbio, portanto no que 

se refere o Art. 92, inciso XV da Lei 14.133/21 não se aplica ao objeto desta licitação.  

9.9 – Das ações de responsabilidade ambiental  

9.9.1 – Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as normas técnicas de 

proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar 

e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim 

de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.  

9.9.2 – As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautarão em 

alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA:  

I – Utilizar-se das medidas de controle para cada impacto ambiental citado no Estudo Técnico Preliminar;  

II – Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  

III – Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

IV – Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a seus 

empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água;  
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V – Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação;  

VI – Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos naturais 

(flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização.  

9.9.3 – A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com 

as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer 

itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais.  

9.9.4 – Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 

vigentes.  

9.9.5 – A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos e 

rotinas voltadas ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética de seus equipamentos.  

9.9.6 – A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 

à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  

9.9.7 – A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Construção Civil da obra, visando à classificação e separação ambientalmente adequada dos resíduos.  

9.9.8 – Os resíduos devem ser separados na fonte de acordo com a sua classificação (A, B, C e D) e 

acondicionados nas áreas específicas no canteiro de obras. A separação na fonte facilita a remoção e o 

encaminhamento à destinação diferenciada.  

9.9.9 – Os procedimentos para triagem e acondicionamento dos resíduos de construção civil gerados na 

implantação das obras de infraestrutura do empreendimento, terão 03 vertentes distintas: segregação e 

acondicionamento transitório na fonte geradora, acumulação final e remoção.  

10. DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 – DAS MEDIÇÕES   

10.1.1 – As medições dos serviços executados serão realizadas preferencialmente mensalmente, cujo período 

será do primeiro ao último dia do mês, exceto a primeira e a última medição que dependerá da data de início e 

término da execução da obra.  
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10.1.2 – Para quitação das medições, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  

i) Certidões de Regularidades Fiscais (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débito Estadual, Certidão Negativa de Débito Municipal da Sede 

da licitante e do município de Montanha) e Certidão de Regularidade com o FGTS-CRF, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista e Certidão Negativa de Falência e Concordata;  

ii) Anotação de Responsabilidade técnica – ART da obra (apenas na 1ª medição ou quando mudar o 

responsável técnico pela execução da obra);  

iii) Matrícula da obra junto ao CNO (apenas na 1ª medição);  

iv) Prova de recolhimento junto ao FGTS, referente ao mês de execução dos serviços;  

v) Prova de recolhimento junto ao INSS (vinculado ao CNO da obra), referente ao mês de execução dos 

serviços;  

vi) Folha de pagamento (vinculado ao CNO da obra), referente ao mês de execução dos serviços;  

vii) Relatório que demonstre a relação de empregados cadastrados no CNO  GFD  Guia do FGTS Digital 

gerado pelo ambiente FGTS DIGITAL;  

viii) Declaração de regularidade dos documentos contábeis da empresa assinada pelo contador.  

10.1.3 – As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar juntamente com a nota fiscal 

Declaração comprovando que a alíquota utilizada para o desconto está de acordo com o faturamento da 

empresa e extrato do simples nacional.  

10.2 – DO PAGAMENTO  

10.2.1 – O faturamento do serviço ocorrerá no ato de entrega dos mesmos, conforme a Autorização de 

fornecimento/Execução e nota de empenho, mediante apresentação dos documentos (s) fiscal (is) hábil (eis), 

sem emendas ou rasuras, e dos documentos de regularidade fiscal.  

10.2.2 – O pagamento ocorrerá após entrega dos serviços e verificação e posterior aceitação e quitação da 

Nota Fiscal. A Secretaria requisitante, após a conferência e a certificação, fará um ATESTADO de que o serviço 

foi entregue de forma satisfatória.  

10.2.3 – Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 

pagamento após o recebimento dos mesmos.  
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10.2.4 – Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção, ficando estabelecido 

que o valor e prazo para pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos 

fiscais devolvidos sem erros.  

10.2.5 – O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias corridos após o aceite e ateste da nota fiscal pela 

Secretaria Municipal de Educação, em favor da CONTRATADA e será pago mediante ordem bancária 

diretamente na conta corrente do mesmo, através d Setor de Tesouraria, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela CONTRATADA.  

10.2.6 – Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF x 0,33 x ND   

                 100         

VM = Valor da Multa Financeira.   

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.   

ND = Número de dias em atraso  

 

10.2.6.1 – Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva discriminação do serviço efetuado, e o memorial 

de cálculo da fatura.  

10.2.7 – Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos ao 

CONTRATADO para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados a 

partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros.  

10.2.8 – Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 

pagamento a própria Nota de Empenho.  

10.2.9 – Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato, bem como nome do 

Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária da CONTRATADA, sem os quais o pagamento ficará retido 

por falta de informações.  

10.2.10 – O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que 

possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município.  
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10.2.11 – É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega do objeto.  

10.2.12 – Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar as certidões de regularidades 

fiscais, trabalhista, FGTS e recuperação judicial e extrajudicial.  

10.2.13 – A CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços, aos preços unitários por ela 

propostos e aceitos pelo MUNICÍPIO.  

10.2.14 – O pagamento poderá ser sustado nos seguintes casos:   

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o Contratante;   

b) inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município de Montanha-ES, por conta do 

estabelecido no Contrato;   

c) não entrega do objeto Contratado nas condições estabelecidas; e   

d) erros ou vícios na Nota Fiscal/Fatura.  

 

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 – Modalidade  

11.1.1. A contratação será através da modalidade de licitação ‘‘CONCORRÊNCIA’’, conforme Art. 28, inciso II, 

da lei 14.133/21, com julgamento da proposta pelo tipo ‘‘MENOR PREÇO’’, na forma de execução 

indireta, sob regime de empreitada por preço unitário.     

11.1.2 – A escolha do tipo menor preço é mais vantajosa para a Administração, contudo, deve ser obedecido 

o disposto no inciso V, §4º e §5º do Art.59 da Lei 14.133/2021.  

11.1.3 – A escolha pelo regime de empreitada por preço unitário é justificada pela imprecisão inerente de 

quantitativos em seus itens orçamentários, visto se tratar de uma obra de construção. 

11.2 – Critérios de seleção/condições de habilitação  

11.2.1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:  

Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa;  

Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações, quando este não estiver consolidado;  

 Inscrição no CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  
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Prova de Inscrição Estadual, se houver, relativa ao domicílio ou sede da empresa;  

Prova de Inscrição Municipal, relativa ao domicílio ou sede da empresa;  

Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho de Classe correspondente (CREA/CAU), com 

jurisdição sobre o domicílio da sede da mesma, através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa Jurídica;  

 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho de Classe (CREA/CAU) da região da sede 

da empresa ou outra entidade profissional competente do profissional de nível superior;  

 Capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se dará pelo fato de a licitante possuir em seu quadro, 

profissional devidamente reconhecido pelo CREA/CAU, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 01 

(uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes à do objeto 

do presente edital, conforme tabela abaixo.  

 

 

 

ITEM  CÓDIGO  FONTE DESCRIÇÃO SERVIÇO  UNID.  

Porcentagem 

em relação ao 

valor total  

4.5.1  

 

 

 

FNDE 607 

 

 

FNDE 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

KG   50% 

Tabela 01 – Ordem dos serviços considerados como relevantes.  

• O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 

permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser 

comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, 

por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha 

de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.  

• O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica- profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, 

a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.  

• Atestado(s) técnico-operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou  privado, 

demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em   características com o 

objeto licitado, nos termos do projeto básico que a especifica, sendo necessária, para efeito de 

compatibilidade a demonstração de execução pretérita de  serviços similares de complexidade 
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tecnológica e operacional equivalente ou superior,  considerando as parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto licitado,  segundo o §1º do Art. 67 da Lei nº 14.133/21, além de considerar 

também quantitativo  mínimo de 50% a incidir sobre o quantitativo individual de cada item solicitado 

como maior relevância, em observação ao Art. 67, § 2º da Lei 14.133/21, conforme segue:  

ITEM  CÓDIGO  ÓRGÃO  DESCRIÇÃO SERVIÇO  UNID.  

QUANT. A 

APRESENTAR 

(50%)  

4.5.1  

 

 

 

FNDE 

607 

 

 

FNDE 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

KG   9.503 

7.1 

FNDE 20 

FNDE 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM 

ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 

TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA 

(NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS 

DUAS FACES, NUCLEO EM 

POLIIOCIANURATO (PIR) COM 

ESPESSURA DE 50 MM 

M2 720,5 

 

Tabela 02 – Ordem dos valores dos serviços considerados como relevantes.  

 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociais (as empresas criadas no exercício ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura), caso a empresa ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos os 

documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício;  

 Demonstrativos de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

em ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento 

próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e por profissional habilitado da área 

contábil. Liquidez Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00  

  

Solvência Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00  
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Liquidez Corrente: o resultado deverá ser superior a 1,00  

  

As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices acima deverão 

comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado total para 

contratação, devido ao valor total previsto da obra e a previsão do cronograma físico-financeiro.  

A porcentagem definida reflete um patrimônio mínimo necessário para execução da 1ª etapa da obra.  

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

 Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS), relativa ao domicílio ou sede da 

empresa;  

 Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS), relativa ao domicílio ou sede da empresa;  

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

Certidão Negativa de Pedido de Falência, (será considerada a validade de 60 dias a partir da data de sua 

expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão);  

Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal;  

Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social;  

• Declaração de Responsabilidade Ambiental, conforme;  

• Declaração de indicação e de responsabilidade técnica.  

 

11.3 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

11.3.1 – A proposta de preços será dividida entre Orçamento sintético (planilha com descrição dos itens, 

quantidades, valores unitários com e sem BDI e valores globais) e quando solicitado pela comissão licitatória, 

Orçamento analítico (Composição de custo de todos os itens, cronograma físico-financeiro, detalhamento do 

BDI e detalhamento dos encargos sociais).  
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11.3.2 – Após a fase de lances, a Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar a 

Administração a proposta de preços adequada ao seu último lance, juntamente com o Orçamento Sintético 

indicando os quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração;  

11.3.3 – Juntamente com a proposta de preços atualizada, na forma do item anterior, em caso de solicitado pela 

equipe licitatória, a licitante melhor classificada deverá apresentar de forma atualizada o Orçamento Analítico 

(Composição detalhada das especificações e dos custos dos preços unitários de TODOS os itens da planilha 

orçamentária, discriminando as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços, o 

Cronograma Físico- Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais).  

11.3.4 – Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  

11.3.4.1 – Preço unitário de cada item da planilha orçamentária e global, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), obedecidos os limites de preços fixados no presente instrumento e observando as 

especificações técnicas, Planilha orçamentária e demais condições previstas neste Projeto Básico e no Edital;  

11.3.4.2 – Inclusão de todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos 

que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto;  

11.3.4.3 – Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão da 

licitação.  

11.3.5  -  Na  composição dos preços unitários o licitante  deverá  apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, equipamentos e serviços;  

11.3.6 – O licitante deverá apresentar os preços unitários e detalhamento dos encargos sociais e de BDI;  

11.3.7 – Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida;  

11.3.8 – Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou 

de unidades genéricas.  

11.3.9 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
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11.3.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

11.3.11 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente.  

11.3.12 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

12. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.2 - Os preços unitários para a execução dos serviços tiveram suas composições extraídas dos sistemas 

públicos de preço de referência, sem desoneração.  

11.3 - Nos casos em que a composição foi inexistente em todos os sistemas, ela foi montada através dos 

preços de insumos e /ou serviços neles existentes.  

11.4 - O Valor do referido objeto será de R$ 6.202.410,28 (Seis milhões, duzentos e dois mil, quatrocentos e 

dez reais e vinte e oito centavos), conforme planilha Orçamentária em anexo.  

 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.5 - Trata-se de obra a ser realizada por recurso próprio, conforme dotação orçamentária:  

ÓRGÃO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – ENSINO INFANTIL - CRECHE 

PROJETO ATIVIDADE: 070005.1236500121.052 – CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E/OU REFORMAS DE 

CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA: 305 

14. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA 

 

A obra será fiscalizada tanto no andamento quanto na execução pelo fiscal responsável.  



102 

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000  

 CPNJ N°27.174.051/0001-96 
  

 

Atribuições do Fiscal Técnico: acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, avaliando sua 

quantidade e qualidade, prazo e modo de execução, bem como resolver todas as questões técnicas relativas 

aos serviços contratados.  

a. Esclarecer incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no Projeto Básico ou Projeto 

Executivo do processo licitatório que deu origem ao contrato sob sua responsabilidade;  

b. Analisar e aprovar partes e etapas da obra ou serviço, em obediência ao previsto no Projeto Básico ou 

executivo do processo licitatório que deu origem ao contrato sob sua responsabilidade;  

c. Verificar e atestar as medições dos serviços;  

d. 

execução dos serviços;  

e. Verificar o cumprimento do cronograma físico-financeiro apresentado por ocasião da licitação, bem 

como exigir a apresentação de readequações por ocasião de prorrogações e/ou alteração dos serviços, de forma 

a facilitar o acompanhamento e a execução das obras e serviços de engenharia sob sua responsabilidade;  

f. Com relação ao atendimento de prazos e cronograma, verificar se o quantitativo de materiais, 

equipamentos e funcionários especificados na planilha orçamentária conferem com os alocados efetivamente 

no canteiro de obras;  

g. Verificar as condições de saúde e segurança do trabalho, bem como se os equipamentos de proteção 

individual estão sendo fornecidos e utilizados, a fim de evitar futura responsabilização subsidiária trabalhista;  

h. Certificar

permanentemente disponível no local da obra ou serviço;  

i. Se houver a necessidade de suspensão dos serviços, o(s) Fiscal (ais) deverão comunicar ao Gestor, 

que, por sua vez, deverá notificar a Contratada, emitindo a Ordem de Suspensão de Serviços ou documento 

equivalente;  

j. Se houver a necessidade de modificações nos projetos e /ou alterações quantitativas e/ou qualitativas, 

o(s) Fiscal (ais) deverão comunicar ao Gestor, devendo conferir se  

as planilhas orçamentárias estão de acordo com as alterações efetuadas e os valores em acordo com os índices 

setoriais e/ou pesquisa de mercado;  
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k. Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade.  

Atribuições do Fiscal Administrativo: servidor representante da área administrativa, indicado para fiscalizar 

contratos quanto a seus aspectos administrativos, previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

a. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

b. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 

valor do contrato não seja ultrapassado;  

c. Acompanhar e verificar se a caução da garantia do contrato foi emitida, se está válida, e ocorrendo 

aumento no valor contratual por acréscimo de serviços, de acordo com a Lei, a CONTRATADA deverá proceder 

o reforço da caução inicial no mesmo percentual acima estabelecido.  

Fiscalização Técnica  

        Fica indicado o Engenheiro Civil EULIVAL QUARESMA DE OLIVEIRA FILHO ENG. CIVIL - CREA 

23.147/D, como representante da Administração responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do 

contrato.  

Em caso de afastamento ou impedimento do Fiscal em exercer suas funções, a fiscalização será realizada 

através de outro profissional qualificado.   

Fiscalização administrativa  

O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Educação. 

15. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

a) O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o limite de 

25% (vinte cinco por cento), de acordo com o artigo 165 da Lei n. º 14.133/2021.  

a.1) A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado, expressamente, entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, poderão ultrapassar o limite estabelecido.  

b) Na hipótese de inclusão de "itens novos" que não estavam previstos em contrato, deverá ser utilizado o 

referencial de preços da Planilha Orçamentária licitada com a seguinte metodologia para determinação dos 

preços unitários:  
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b.1) BDI será corrigido para o percentual apresentado pela contratada na proposta da licitação e ainda 

aplicado o índice de desconto utilizado pela mesma à época da licitação.  

c) Na necessidade de interrupção da execução da obra, a eventual mobilização e posterior desmobilização 

da contratada não implicará em qualquer acréscimo do valor contratual.  

  

16 . RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

 

MONTANHA /ES, 01 de agosto de 2025.  

Elaborado por: 

 

Eulival Quaresma de Oliveira Filho  
CREA 23.147/D 
Engenheiro Fiscal 
 
 
 

Társis Dellano Ferreira Wyatt 
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
Aprovado pela: 
 
 
 
 
 

Iracy Carvalho Machado Baltar Filha 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES 

 
(Processo Administrativo n° .................................................................. ) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. ., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE MONTANHA, 

POR INTERMÉDIO DO (A) ............................................................................................................. E 

............................................................. 

 
O Município de Montanha por intermédio do(a) ............................................................. (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) 

......................... (cargo e nome), 

, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ......................... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº ................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência XXX/24 na forma eletrônica., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
10. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para a construção da 

creche do Centro Municipal de Educação Infantil Sítio do Pica-Pau Amarelo, Tipo I – TERMO DE 

COMPROMISSO N° 964303/2024/FNDE, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e 

Tecnologia do município de Montanha/ES, e conforme especificações contidas na Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo e Projeto 

Arquitetônico. 

Edital e seus anexos: 

10.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

10.1.1. O Termo de Referência; 

10.1.2. O Edital da Licitação; 

10.1.3. A Proposta do contratado; 

10.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

10.2. O regime de execução é a empreitada por preço unitário. 

 
11. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX (xxxxxxxxxxxx) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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11.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento: 

11.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

11.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

11.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

11.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 
12. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

12.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 
13. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
14. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

14.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ). 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

14.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 
15. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

15.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
16. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

16.2. do orçamento estimado, em   /   /    (DD/MM/AAAA). 

16.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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16.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

16.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

16.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
17. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

17.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

17.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

17.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

17.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

17.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

17.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

17.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

17.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

17.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

17.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
17.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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18. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

18.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

18.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

18.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

18.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

18.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

18.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

18.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União e do Município contratante; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

18.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

18.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços 

18.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

18.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
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terceiros. 

18.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

18.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

18.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

18.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

18.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

18.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

19.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

19.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 
20. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

20.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária ou ainda, por titulo de capitalização, em valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

20.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

20.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

20.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 5 deste contrato. 

20.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da  execução ou o adimplemento pela Administração. 

20.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

20.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

20.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

20.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

20.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 11.6, observada a legislação que rege a matéria. 
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20.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 

informada pelo Contrante, com correção monetária. 

20.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

20.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

20.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

20.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

20.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

20.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

20.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 

n° 662, de 11 de abril de 2022. 

20.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

20.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

20.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

20.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

20.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 1% a 20% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do 
Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

21.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

21.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

21.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

 
22. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

22.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

22.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

22.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 

a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

22.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

22.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

22.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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22.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

22.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

22.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

22.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

23. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio de Montanha deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
24. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

24.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
 

25. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

25.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

25.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

25.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

26. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

26.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176 da Lei nº 14.133/21. 

 
27. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 



115 

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000  

 CPNJ N°27.174.051/0001-96 
  

 

27.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Montanha/ES para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
  , inscrita no CNPJ n. º  , por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a).   , portador (a) da 

Carteira de Identidade n. º  e do CPF n. º , DECLARA, 

para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, 

responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas; 

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração 

Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Montanha ou de outros 

Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o 

Município de Montanha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Montanha; 

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

i) Dispõe, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  , em de de . 
 
 

 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO IV 
 
 

ATESTADO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 

RELATIVAS A NATUREZA DA OBRA OU SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 
Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local de onde se realizarão as obras e/ou 

serviços, responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes e planilha 

orçamentária. Declaro também a concordância com os quantitativos, preços unitários e global 

apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos e, aceito como senda válida a 

situação em que se encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento 

integral e pontual das obrigações assumidas. 

 
MUNICÍPIO DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº /2025 

OBRA: 

NOME DA LICITANTE: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 
 

 
Município de , de de . 

 
 

 

Representante Legal Responsável Técnico da 

Empresa (Nome e Assinatura)  (Assinatura) 

(Nº do CREA ou CAU) 

 
 

 
OBS.: Não poderá haver modificações no texto acima, que será motivo para inabilitação na licitação. 
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ANEXO V  

(SEGUE EM ARQUIVO EM ANEXO) 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTARIA ; 

 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO; 

 

MEMORIAL DE CÁLCULO; 

 

PROJETOS/PRANCHAS 
 


